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HÁ 35 ANOS CONTANDO A HISTÓRIA DO SUDOESTE DO PARANÁ 

Câmara pede explicações ao Executivo sobre situação do aterro sanitário

Os vereadores alegam que a situação do aterro sanitário está irregular, porque não tem recebido o manejo adequado, com cobertura necessária, 
estando o lixo a céu aberto, deixando de ter função de um aterro sanitário e passando a ser apenas um lixão. PÁG. 2

Clevelândia está vacinando 
população de 50 a 59 anos

No primeiro dia de vacinação da população que não integra nenhum grupo prioritário, 
Clevelândia aplicou 703 doses de imunizantes. Na avaliação da Secretaria Municipal de Saúde, 
a comunidade entendeu a importância da vacinação no enfrentamento da pandemia. PÁG. 9

CIDADE

REGIONAL SEGURANÇA

ESPORTE

Comunidade 
pode praticar 
atividades 
físicas no 
kartódromo PÁG. 5

Fogo 
consome 
residência 
em Pato 
Branco PÁG. 14

Pato Futsal 
volta a focar 
na Liga PÁG. 15

Samu não 
recebeu recurso 
extra da União 
durante a 
pandemia PÁG. 6

Paróquia 
São Pedro 
realiza 
venda de 
buchada na 
sexta-feira PÁG. 5

Assessoria de Imprensa

Reprodução
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Agência Brasil
O ministro da Saúde, 

Marcelo Queiroga, disse on-
tem (8) que foi dele a deci-
são de não nomear a infec-
tologista Luana Araújo para 
a Secretaria Extraordiná-
ria de Enfrentamento à Co-
vid-19. Queiroga presta nes-
ta terça-feira o seu segundo 
depoimento à Comissão Par-

lamentar de Inquérito (CPI) 
da Pandemia. Na semana 
passada, em depoimento ao 
colegiado, Luana disse não 
saber o motivo de não ter 
assumido o cargo.

“Entendi que, naque-
le momento, a despeito da 
qualificação que a doutora 
Luana tem, não seria impor-
tante a presença dela para 

contribuir para harmoniza-
ção desse contexto. Então, 
no ato discricionário do mi-
nistro, decidi não efetivar 
a sua nomeação”, afirmou 
Queiroga.

Formada pela Universi-
dade Federal do Rio de Ja-
neiro (UFRJ) e com resi-
dência em infectologia pela 
mesma instituição, Luana 

Araújo também é mestre 
pela Universidade de Saú-
de Pública Johns Hopkins, 
nos Estados Unidos. Duran-
te seu depoimento à CPI, 
Luana disse não ter recebi-
do uma justificativa detalha-
da do motivo da desistência 
do seu nome para integrar 
a equipe do ministério. A 
infectologista afirmou ain-
da que foi procurada pelo 
ministro Marcelo Queiro-
ga que a comunicou sobre a 
decisão.

“O ministro, com toda a 
hombridade que ele teve ao 
me chamar, ao fazer o convi-
te, me chamou ao final e dis-
se que lamentava, mas que 
a minha nomeação não sai-
ria, que meu nome não te-
ria sido aprovado”, relatou. 
“Não sei se foi uma instân-
cia superior, o que eu pos-
so dizer é que não me pa-
rece ter sido dele, não teria 
lógica. Isso ficou claro para 
mim”, acrescentou.

Queiroga classificou 
ainda Luana como uma co-
laboradora “eventual” do 
ministério e disse ter veta-
do o nome da infectologista 
porque ela não “harmoniza-
va” com a classe médica.

“É uma questão políti-
ca da própria classe médi-

ca, não é um nome que har-
moniza”, afirmou o ministro 
que disse ainda que qual-
quer indicação para car-
gos no governo depende de 
aprovação política.

A afirmação do ministro 
gerou críticas de senadores. 
O relator da CPI, Renan Ca-
lheiros (MDB-AL), apresen-
tou um vídeo de um depoi-
mento de Queiroga a uma 
comissão da Câmara dos De-
putados, em que o ministro 
disse que o veto partiu de 
uma instância superior ao 
ministério e que não houve 
“validação política” para a 
nomeação da infectologista.

O senador Eduardo Bra-
ga (MDB-AM) também ques-
tionou Queiroga a respeito 
da afirmação. “Naquele mo-
mento Vossa Excelência dei-
xou muito claro que quem 
não nomeou a doutora Lu-
ana não foi o ministério da 
Saúde, mas o Palácio do Pla-
nalto”, disse.

O ministro rebateu o 
senador e reafirmou que 
a definição de nomes para 
cargos na administração fe-
deral depende de aprova-
ção política. “Vivemos em 
um regime presidencialis-
ta”, disse.

Queiroga disse ainda 

que deve definir um novo 
nome para o cargo até a 
próxima sexta-feira (11). 
“Na hora que tivermos um 
nome que preencha os crité-
rios esse nome será coloca-
do”, disse. 

“Alguém que tenha es-
pírito público, qualifica-
ção técnica, que conheça o 
Ministério da Saúde e que 
seja capaz de me auxiliar 
no combate à pandemia”, 
acrescentou.

Tratamento precoce
O ministro também vol-

tou a ser questionado a res-
peito dos protocolos do cha-
mado tratamento precoce 
de pacientes com covid-19, 
com o uso de cloroquina, 
ivermectina ou hidroxiclo-
roquina. “Meu entendimen-
to é que não há evidência 
comprovada da eficácia des-
ses medicamentos”, afirmou 
Queiroga.

 Ainda de acordo com 
o ministro, caberá à Co-
missão Nacional de Incor-
poração de Tecnologias 
(Conitec) definir sobre a 
adoção ou não de remédios 
sem eficácia comprovada 
no tratamento hospitalar 
de pacientes com o novo 
coronavírus.

Ministro diz que foi responsável por decisão de não nomear médica

Cristina Vargas
cristina@diariodosudoeste.com.br

Na segunda-feira (7), os 
vereadores Eduardo Alba-
ni Dala Costa (MDB), Maria 
Cristina de Oliveira Rodri-
gues Hamera (PV) e Romulo 
Faggion (PSL) protocolaram 
junto à Câmara Municipal 
de Pato Branco o Requeri-
mento nº 605 de 2021, que 
requer ao Executivo Muni-
cipal informações de quais 
medidas estão sendo toma-
das para regularizar o ater-
ro sanitário do município, o 
qual encontra-se irregular, 
com lixo a céu aberto.

Os vereadores alegam 
que a situação do aterro sa-
nitário está irregular, por-
que não tem recebido o 
manejo adequado, com co-
bertura necessária, estando 
o lixo a céu aberto, deixan-
do de ter função de um ater-
ro sanitário e passando a ser 
apenas um lixão. 

“O pedido se justifi-
ca pois, em visita ao ater-
ro sanitário, foi constatado 
que o mesmo está totalmen-
te irregular, contendo fotos 
que comprovam a situação. 
Sabe-se da importância da 
destinação correta do lixo, 
tanto para o meio ambien-

te quanto para garantir a 
saúde de todos. Atualmen-
te o aterro do município en-
contra-se a céu aberto, não 
atendendo as normas de de-
composição final de forma 
ambientalmente correta”, 
destacaram os vereadores, 
no requerimento.

Geração de lixo
A geração de lixo é con-

siderada uma questão socio-
ambiental. A lém de estar as-
sociada à saúde pública, tem 
repercussão sobre a preser-
vação ambiental, principal-
mente no que se refere aos 
recursos hídricos.

Segundo especialistas, o 
lixão é uma alternativa ina-
dequada ‒ e até ilegal ‒ de 
disposição final de resídu-
os a céu aberto, sem qual-
quer plano ou medidas de 
proteção ao meio ambien-
te ou à saúde pública. Na 
área não há nenhum con-
trole ou monitoramento 
dos resíduos depositados, 
onde nesse caso, resíduos 
domiciliares e comerciais 
de baixa periculosida-
de são depositados junta-
mente com os industriais e 
hospitalares, de alto poder 
poluidor, atraindo vetores, 
além de riscos de incên-

dios causados pelos gases 
gerados pela decomposi-
ção do lixo. 

Aterro sanitário 
No entanto, esse não é 

o caso de Pato Branco, que 
possui um aterro sanitá-
rio, mas que por algum mo-
tivo não está cumprindo a 
função. Conforme a NBR 
8419/1992 da ABNT, o 
aterro sanitário é uma técni-

ca de disposição de resíduos 
sólidos urbanos no solo, que 
visa prevenir danos à saúde 
pública e ao meio ambiente, 
minimizando os impactos 
ambientais.

Tal método utiliza prin-
cípios de engenharia para 
confinar os resíduos sólidos 
à menor área possível e re-
duzi-los ao menor volume 
permissível, recebendo tra-
tamento no terreno, como 

impermeabilização e sela-
mento da base com argila e 
mantas de PVC. 

Assim, o lençol freáti-
co e o solo ficam protegi-
dos da contaminação pelo 
chorume, que é coletado e 
tratado no local ou em em-
presas especializadas. O 
gás metano também é cole-
tado para armazenagem ou   
queima.

Apesar de ser uma solu-

ção ecologicamente correta, 
um aterro sanitário preci-
sa se adequar às exigências 
ambientais para funcionar, 
como impermeabilização de 
base e laterais, recobrimen-
to diário dos resíduos, cober-
tura final das plataformas de 
resíduos, coleta, drenagem 
e tratamento do chorume e 
água pluvial, coleta e trata-
mento de gases, drenagem 
superficial e monitoramento 
técnico e ambiental.

Ministério Público
O vereador Romulo Fa-

ggion (PSD) informou que 
fez uma representação junto 
ao Grupo de Atuação Espe-
cializada em Meio Ambien-
te, Habitação e Urbanismo 
(Gaema), do Ministério Pú-
blico do Paraná, para que 
apure a situação. 

Executivo
Em contato com a se-

cretária municipal de Meio 
Ambiente de Pato Branco, 
Keli Starck, ela explicou que 
o Executivo Municipal está 
levantando as informações 
para repassar ao Legisla-
tivo, e que há um prazo le-
gal de quinze dias para que 
a resposta ao requerimento 
seja encaminhada. 

Câmara pede explicações ao Executivo sobre 
situação do aterro sanitário

 REPRODUÇÃO

O aterro sanitário de Pato Branco foi fotografado pelo vereador Romulo Faggion (PSL), em visita ao 
local na semana passada
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Eleição suplementar
O município de Nova Prata do Iguaçu, no Sudoeste do Pa-

raná, realizará neste domingo (13) sua eleição suplementar para 
prefeito e vice. A eleição para o chefe do Executivo municipal 
de outubro de 2020 teve resultado suspenso após o vencedor, 
Ari Gallert (PTB), ter a sua candidatura impugnada. O novo plei-
to ocorrerá em dez locais de votação e será acompanhado pelo 
presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR), de-
sembargador Tito Campos de Paula, e o diretor-geral do Tribu-
nal, Valcir Mombach. De acordo com o TRE, o processo seguirá 
normas sanitárias para evitar o contágio pela covid-19. Nova Pra-
ta do Iguaçu possui 8.400 eleitoras e eleitores.

Sem sentido
Sobre a polêmica da Copa América, o deputado Ricardo 

Barros afirmou que as discussões sobre o tema não têm senti-
do. “Nós já tivemos todo campeonato brasileiro, eliminatórias da 
Copa, tem jogo todo dia no Brasil”, enfatizou. Segundo o deputa-
do, a polêmica “é mais discurso e palanque não tem nada de di-
ferente das demais competições que acontecem no país”.  

Nota Paraná
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Fazenda, li-

berou nessa terça-feira (8) R$ 14,1 milhões em créditos do pro-
grama Nota Paraná. Na quinta-feira (10) serão realizados os sor-
teios do Nota Paraná e Paraná Pay. Os créditos liberados são os 
de contribuintes que colocaram o CPF na nota das compras de 
março. Do total, R$ 12,6 milhões são créditos para consumidores 
com CPF identificado e R$ 1,4 milhão para entidades com CNPJ 
informado

4 milhões
O Paraná ultrapassou nesta terça-feira (8) a marca de 4 mi-

lhões de aplicações da vacina contra a Covid-19. De acordo com 
o Vacinômetro do Sistema Único de Saúde (SUS), o quantitativo 
é composto por 2.793.678 primeiras doses (D1) e 1.232.380 se-
gundas doses (D2), totalizando 4.026.058.  

Ponte de Guaratuba
O Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER/

PR) homologou o resultado da licitação para contratar a elabo-
ração dos Estudos de Impacto Ambiental e Relatório de Impac-
to Ambiental (EIA/Rima), e estudos preliminares de engenharia 
da implantação da Ponte de Guaratuba e seus acessos. O docu-
mento conclui o processo licitatório e atribui ao consórcio ven-
cedor a responsabilidade em prestar os serviços necessários para 
produzir ambos os estudos. O investimento é de R$ 3.500.369,91.

Cenário favorável
A companhia aérea Azul retomou os voos diretos entre Cas-

cavel e Curitiba, no aeroporto municipal. Em março de 2020, an-
tes da pandemia, o aeroporto contava com sete voos diários, para 
Curitiba, Campinas e Guarulhos (SP). De acordo com a presiden-
te da Transitar, Simoni Soares, o cenário é favorável, pois as com-
panhias têm uma perspectiva positiva para que a malha seja reto-
mada, conforme aumentam os números de imunizações no país.

Voluntários
Complexo Hospital de Clínicas ‒ UFPR/Ebserh está partici-

pando de um estudo clínico internacional que investiga um me-
dicamento (antiviral) como possível tratamento para a covid-19. 
Os testes clínicos preliminares indicaram segurança e eficácia 
do medicamento. O estudo, de acordo com nota divulgada pelo 
hospital, realizará ainda mais uma etapa de testes e precisa de 
voluntários para que esse tratamento possa ser validado.

Transparência
Após levantamento ter apontado que apenas 30% das pre-

feituras do estado atendem pelo menos 80% dos critérios es-
tipulados para a aferição do Índice de Transparência da Admi-
nistração Pública (ITP) relativo à vacinação contra a Covid-19, o 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná está cobrando dos ges-
tores municipais medidas para melhorar a disponibilização des-
ses dados sobre o processo de imunização da população. Den-
tre os dez municípios mais populosos do Paraná, apenas Foz do 
Iguaçu e Guarapuava atingiram a nota máxima. Em seguida, vie-
ram Cascavel (95%), Londrina (90%) e Maringá (70%).

Estadão Conteúdo
O presidente do Supre-

mo Tribunal Federal, Luiz 
Fux, reagiu na terça-feira (8), 
às declarações do líder do go-
verno na Câmara, Ricardo 
Barros (Progressistas-PR), so-
bre descumprir decisões judi-
ciais. “O respeito a decisões 
judiciais é pressuposto do Es-
tado Democrático de Direito”, 
disse Fux ao Estadão.

Horas antes, em um 
evento organizado pelo jor-
nal Correio Braziliense e 
pela Confederação Nacio-
nal da Indústria (CNI), Ricar-
do Barros criticou o Judici-
ário e disse que “vai chegar 
a hora” de decisões judiciais 
deixarem de ser cumpridas.

A ameaça de descum-
primento surgiu enquanto 

o parlamentar falava sobre 
o que ele considerou como 
“avanços do Judiciário so-
bre prerrogativas” do Poder 
Executivo.

Ao comentar a deter-
minação do STF para que o 
governo realize o censo de-
mográfico em 2022, o par-
lamentar reclamou de deci-
sões que não têm “nenhum 
fundamento”.

“O Judiciário vai ter que 
se acomodar nesse avançar 
nas prerrogativas do Execu-
tivo e Legislativo. Vai che-
gar uma hora em que vamos 
dizer (para o Judiciário) que 
simplesmente não vamos 
cumprir mais. Vocês cuidam 
dos seus que eu cuido do 
nosso, não dá mais simples-
mente para cumprir as de-

cisões porque elas não têm 
nenhum fundamento, ne-
nhum sentido, nenhum sen-
so prático”, afirmou.

No evento, voltado a de-
bater a reforma tributária, o 
líder do governo na Câma-
ra sugeriu que a legislação 
tenha mecanismos que per-
mitam que empresários rea-
jam a juízes, promotores de 
Justiça e auditores fiscais.

Essas categorias, para 
o deputado, formam uma 
“classe de inimputáveis” que 
fazem “ativismo político” e 
precisam ser enfrentados. O 
fato de moverem processos 
e aplicarem multas e pena-
lidades que, mais tarde, aca-
bam sendo revistas deveria 
resultar em reparações, na 
opinião do deputado.

“Promotores, juízes, au-
ditores fiscais podem ir na 
sua empresa, lhe multar em 
R$ 100 milhões, bloquear 
seus bens para garantir esses 
R$ 100 milhões. E, depois de 
10 anos, você vai no conse-
lho de contribuintes, ganha, e 
o que acontece? Nada”, disse, 
antes de prosseguir:

“Quando a nossa Cons-
tituição diz que todos somos 
iguais perante a lei, precisa-
mos fazer valer isso porque 
essa classe de inimputáveis, 
que faz ativismo político, que 
prejudica a tantos… para 
eles é apenas um comentá-
rio no cafezinho do fórum: 
‘você viu o que eu fiz?’. Isso 
é uma coisa que o Brasil tem 
que enfrentar. Se não enfren-
tarmos, não vamos avançar”.

Após crítica, Fux diz que respeitar decisão judicial é 
‘pressuposto’ democrático

Estadão Conteúdo
Por 16 votos a favor e 

apenas um contra, o Con-
selho de Ética decidiu pela 
cassação do mandato da de-
putada Flordelis (PSD-RJ), 
acusada de mandar matar o 
marido. A maioria dos par-
lamentares do colegiado foi 
favorável ao parecer do re-
lator, o deputado Alexan-
dre Leite (DEM-SP) e, agora, 
o caso terá de ser decidido 
no plenário da Câmara. Flor-
delis pode ainda recorrer à 
Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ).

O único voto contra 
ao parecer do relator foi 
do deputado Márcio Labre 
(PSL-RJ).

O relator considerou 
que a conduta da parlamen-
tar não é condizente com 
a de um representante do 
povo. “As provas coletadas 
tanto por esse colegiado, 
quanto no curso do proces-
so criminal, são aptas a de-
monstrar que a represen-
tada tem um modo de vida 
inclinado para prática de 
condutas não condizentes 
com aquilo que se espera de 

um representante do povo”, 
escreveu Leite.

O deputado não fez 
considerações sobre o viés 
penal do caso, mas conside-
rou que ela violou o código 
dos deputados, principal-
mente ao se contradizer so-
bre fatos envolvendo o caso 
criminal.

A deputada é acusada 
de ser a mandante do assas-
sinato de seu marido, pas-
tor Anderson do Carmo, as-
sassinado em 16 de junho 
de 2019 na porta de casa, 
em Niterói (RJ). O casal ha-

via conquistado notorieda-
de por ter criado 55 filhos, 
a maioria adotada.

Ela é ré na Justiça e 
responde por homicídio tri-
plamente qualificado, ten-
tativa de homicídio, uso de 
documento falso e associa-
ção criminosa armada. 

Flordelis não pode ser 
presa por causa da imu-
nidade parlamentar e tem 
sido monitorada por tor-
nozeleira eletrônica, des-
de o ano passado, o que 
pode mudar caso ela perca 
o mandato.

Conselho de Ética aprova cassação de Flordelis 
por 16 votos a favor e 1 contra

Estadão Conteúdo 
A CPI da Covid marcou 

o depoimento de oito go-
vernadores, anunciou nes-
sa terça-feira (80, o presi-
dente da comissão, Omar 
Aziz (PSD-AM). Os senado-
res, porém, ainda esperam 
uma decisão do Supremo 
Tribunal Federal (STF) que 
pode barrar o depoimen-
to dos chefes de Executivos 
estaduais.

Na próxima quinta-fei-
ra (10), está marcado o de-
poimento do governador 
do Amazonas, Wilson Lima. 
“Ele estará aqui, com certe-
za”, disse Aziz. O colapso no 
sistema de saúde de Manaus 
no início deste ano está no 

escopo de investigação da 
comissão. Conforme o Es-
tadão/Broadcast antecipou 
nesta segunda-feira (7), o 
prazo de funcionamento da 
CPI e uma ação no STF po-
dem levar o colegiado a ou-
vir apenas o governador do 
Amazonas, dispensando a 
convocação dos gestores de 
outros Estados.

Enquanto os senadores 
esperam a decisão do STF, a 
CPI marcou os depoimentos 
de oito governadores. Há re-
querimentos de convocação 
aprovados para nove. Ape-
nas a audiência com o go-
vernador de Rondônia, Mar-
cos Rocha, ainda não foi 
anunciada.

 À espera do STF, CPI da Covid 
marca depoimento de oito 
governadores

Calendário anunciado pela 
CPI da Covid

- 10/06
Wilson Lima (Amazonas)

- 29/06
Helder Barbalho (Pará)

- 30/06
Wellington Dias (Piauí)

- 1º/07
Ibaneis Rocha (Distrito Federal)

- 2/07
Mauro Carlesse (Tocantins)

- 6/07
Carlos Moisés (Santa Catarina)

- 7/07
Antônio Denarium (Roraima)

- 8/08
Waldez Góes (Amapá)
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•	 Assistente	comercial
•	 Almoxarife
•	 Ajudante	de	motorista
•	 Auxiliar	de	linha	de	produção
•	 Operador	de	processo	de	produção
•	 Operador	de	empilhadeira
•	 Técnico	em	segurança	do	trabalho
•	 Vendedor	interno
•	 Vendedor	externo
•	 Mecânico	de	automóvel
•	 Lavador	de	ônibus
•	 Armador	para	construção	civil
•	 Cortador	de	roupas

Na	quarta-feira,	dia	09,	com	início	às	13:15,	haverá	início	do	
Projeto	“Feirão	do	Emprego”,	onde	teremos	duas	empresas	
na	Agência	do	Trabalhador	realizando	entrevistas.

Assessoria
A terceira etapa de va-

cinação contra a Influenza 

(H1N1) começa nesta quar-
ta-feira (9) em Pato Branco. 
Conforme definido pelo Mi-

nistério da Saúde, recebem 
as doses neste momento 
pessoas com comorbidades, 
com deficiências perma-
nentes, caminhoneiros, 
trabalhadores portuários, 
Forças de Segurança e Sal-
vamento, Forças Armadas, 
população privada de liber-
dade, funcionários do siste-
ma de privação de liberda-
de e adolescentes e jovens 
de 12 a 21 anos de idade 
sob medidas socioeducati-
vas. A vacinação encerra no 
dia 9 de julho.

Para vacinar é necessá-
rio apresentar documento 
pessoal, carteira de vacina-
ção e documentos específi-
cos definidos pelo Ministé-
rio da Saúde.

As doses serão aplica-
das de segunda a sexta-fei-
ra nas salas de vacina das 
Estratégias de Saúde da Fa-
mília (das 8h às 11h) e no 
ponto extra, ao lado da sala 
de vacina central, na Unida-
de Central de Saúde (das 8h 
às 11h15 e das 13h30 às 
16h45).

Pessoas que tenham re-
cebido a vacina contra a co-
vid-19 devem, obrigatoria-
mente, aguardar o intervalo 

de 14 dias para receber a 
dose da vacina contra a in-
fluenza. Da mesma forma, 
quando forem vacinados 
contra a influenza, deverão 
aguardar 14 dias para to-
mar a vacina contra a co-
vid-19. A vacina só é con-
traindicada para pessoas 

com alergia ao ovo. 
Na primeira e segunda 

etapa de vacinação recebe-
ram as doses crianças de 6 
meses até 5 anos 11 meses 
e 29 dias, gestantes, puérpe-
ras, trabalhadores de saúde, 
idosos acima de 60 anos e 
professores de escolas pú-

blicas e privadas de ensino 
básico e superior. 

Pessoas desses grupos 
que não tenham sido vaci-
nadas ainda podem rece-
ber as doses, indo até uma 
unidade de saúde. Não é 
necessário agendamento 
prévio.

Aline	Vezoli*
redacao@diariodosudoeste.com.br

A Clínica-escola de fisio-
terapia da Unidep está reali-
zando, desde o início do ano, 
atendimento para reabilita-
ção em pacientes que foram 
acometidos pela covid-19 e 
passaram a conviver com al-
guma sequela deixada pelo 
vírus. 

O programa de reabili-
tação a esses pacientes pas-
sou a acontecer a partir de 
um convênio do centro uni-
versitário com a Secretaria 
de Saúde do Município. A 
clínica recebe o contato de 
pacientes que estão sendo 
monitorados após o período 
de infecção pela covid-19.

A professora e supervi-
sora do estágio Beatriz Za-
non Harnisch Radaelli co-
menta que a maioria dos 
pacientes que precisam des-
ses atendimentos são pes-
soas acometidas pela for-
ma moderada ou grave da 
doença, que agora relatam 
sentir muito cansaço, fal-
ta de ar, dores e dificuldade 
em realizar tarefas diárias. 
“A Secretaria de Saúde faz o 
monitoramento e nos enca-
minha uma lista de pacien-
tes que apresentam algum 
tipo de sequela, então en-

tramos em contato e nos co-
locamos a disposição para 
ajudá-los”. 

Atendimento 
supervisionado

Os interessados em re-
ceber atendimento são ava-
liados de forma individuali-
zada pelos alunos do quarto 
e quinto ano do curso, que 
estão em fase de estágio, e 
supervisionados pelos pro-
fessores elaboram um pla-
no para tratar o paciente, 
com o objetivo de melhorar 
a função pulmonar, cardio-
vascular e musculo esquelé-
tica, seguindo protocolos de 
reabilitação. 

Beatriz conta que 40 
pacientes foram encaminha-
dos pela Secretaria de Saú-
de para tratamento pós co-
vid-19, e a clínica também 
disponibiliza atendimento 
para pessoas sem encami-
nhamento do Sistema Único 
de Saúde (SUS), que passa-
ram a sentir alguma dificul-
dade em realizar tarefas do 
cotidiano. 

“Não é realizado análi-
se socioeconômica, somen-
te avaliamos os sintomas 
que o paciente apresenta. 
Atendemos qualquer pes-
soa que necessite e apre-

sente sequelas após ser 
acometida pelo vírus”, co-
menta a professora.

Vagas 
A professora afirma que 

a agenda já está cheia, mas 

ainda há vagas para rece-
ber o tratamento, que deve 
continuar a ser ofertado en-
quanto houver a necessida-
de. “Os alunos têm outras 
demandas de atendimen-
to, mas enquanto for neces-

sário, estaremos atendendo 
esses pacientes para ajuda-
-los na reabilitação”. 

Beatriz ainda ressal-
ta a importância de ofere-
cer atendimentos como este 
de forma gratuita, principal-

mente para as pessoas que 
não tem condições socioe-
conômicas de buscar auxilio 
em clinicas privadas, “os be-
nefícios são inúmeros, aten-
demos esses pacientes de 
forma integral e gratuita, 
até que eles não apresentem 
mais sintomas e estejam ap-
tos a retomar as atividades 
do cotidiano. Estamos se-
guindo todos os protocolos 
recomendados pelos órgãos 
competentes e nos senti-
mos realizados em contri-
buir com a nossa comunida-
de mais uma vez”, conclui. 

Com	supervisão	de	
Marcilei	Rossi*

Clínica-escola oferece programa de reabilitação 
a pacientes com sequelas da covid-19

AlAn Winkoski/AgênciA ExpErimEntAl dE comunicAção 

Terceira	etapa	de	vacinação	contra	a	Influenza	começa	hoje
AssEssoriA pmpB

A	maioria	dos	pacientes	relatam	muito	cansaço,	falta	de	ar,	dores	e	dificuldade	em	realizar	tarefas	diárias

como agendar 
atendimento
O	atendimento	na	
Clínicaescola	para	
pacientes	com	
sequelas	do	covid-19	
está	acontecendo	de	
segunda	a	sexta-feira,	
das	13h30	às	17h.	Os	
interessados	em	agendar	
avaliação	devem	entrar	
em	contato	através	
do	telefone	(46)	3220-
3054.	Não	é	necessário	
encaminhamento	
médico	para	ser	
atendido.	

Até	o	momento	já	receberam	a	vacina	14.064	pato-branquenses
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Aline Vezoli*
redacao@diariodosudoeste.com.br

A Paróquia São Pedro Apóstolo de 
Pato Branco realiza, nesta sexta-feira (11), 
a venda e entrega da tradicional buchada. 
Os interessados podem realizar a compra 
no pavilhão da paróquia, após as 16h. O 
pote com um quilo de bucho será vendido 
por R$ 35. A venda de buchada será reali-
zada novamente no dia 18 de junho. 

Também nos dias 11 e 18 estarão 
sendo vendidos cucas, por R$ 15, em que 
todo o lucro será revertido para o proje-
to SOS Vida; e a venda de geleias e mo-
lhos, por R$ 15, com o lucro destinado 
ao Projeto Abrace. Nesses dias haverá 
uma banca para a venda do kit churrasco 
para quatro pessoas por R$ 180 e do bin-
go por R$ 25. O kit churrasco e o bingo 
também estão sendo vendidos pela secre-
taria paroquial e colaboradores de movi-
mentos e pastorais. O kit churrasco pode-
rá ser retirado a partir das 11h30, no dia 
29 de junho, em drive-thru na rua Goia-
nases, em frente a Feira do Produtor.  

Devido a pandemia da covid-19, a pa-
róquia optou por não realizar a tradicional 
Festa de São Pedro, mas irá realizar essas 
ações em celebração ao padroeiro do mu-
nicípio, seguindo todos os protocolos de 
enfrentamento da pandemia, além da ven-
da de buchada e cucas nos dias 11 e 18 
de junho, terá o kit churrasco e bingo ele-
trônico no dia 29, e celebrações religiosas 

nos dias 20, 27 e 29 de junho. 

Bingo 
O bingo que acontecerá no dia 29 

será realizado de forma online e transmi-
tido através do YouTube, Facebook e Ins-
tagram da paróquia a partir das 18h. Atra-
vés do sistema, a equipe terá controle de 
qual cartela foi contemplada, realizando a 
divulgação do ganhador na mesma hora. 
Mesmo ganhando em uma rodada, a car-
tela permanecerá concorrendo em todas 
as outras. 

* Com supervisão de Marcilei Rossi

Os prêmios 
oferecidos serão: 

1º lugar:    R$ 10.000;
2º lugar: Uma geladeira, um 
fogão 5 bocas e um forno 
elétrico 44L;
3° lugar: Um fogão 5 bocas e 
                                          R$ 2.000;
4º lugar: Um fogão 4 bocas e 
                                          R$ 2.000;
5º lugar: Um fogão 4 bocas e 
                                          R$ 2.000;
6º lugar: Um quadro pintado à 
mão e um abajur branco. 

Paróquia São Pedro realiza 
venda de buchada na 
sexta-feira (11)

Júlia Heimerdinger
julia@diariodosudoeste.com.br

O Kart Clube Pato Branco é uma asso-
ciação sem fins lucrativos, e o espaço do 
Kartódromo Municipal Ayrton Senna é aber-
to para toda a população pato-branquense 
realizar a prática de esportes, caminhada e 
ciclismo. O público pode fazer uso de toda 
a infraestrutura, como banheiros, bebedou-
ros, estacionamento e internet. 

De acordo com o presidente do Kart Clu-
be, Lucian Brandalize, neste momento, não 
há data prevista para a realização de campe-
onatos de kart. “Esse ano a gente comemora 
29 anos de fundação do clube, desde sem-
pre situado no mesmo local, mas sempre in-
vestindo para melhor qualidade do uso do 
kart, mas também nunca deixando de lado a 
população de um modo geral”, destaca.

“É um espaço iluminado, limpo, seguro, 
com banheiros que estão sendo higienizados 
todos os dias, temos os bebedouros, todo um 
sistema de segurança com 16 câmeras espa-
lhadas na pista”, informa Brandalize.

Horário de funcionamento
O local funciona para o público geral 

nas segundas, terças e quintas-feiras, das 6h 
às 22 horas, sem fechar ao meio dia. Ago-
ra com a pandemia, o horário de fechamen-
to varia de acordo com o decreto munici-
pal, no momento permanece aberto até às 
20 horas. 

No restante dos dias o espaço é des-
tinado para os sócios praticar as corridas 
de kart. “Nos dias de kart temos uma lista-
gem de presença para ter um controle de 
quantas pessoas estão usando a pista, além 
disso, há toda uma higienização nos karts 
para maior segurança dos pilotos”, explica 

Brandalize.

Papel social 
Com o objetivo de ajudar a população 

pato-branquense o Kart Clube de Pato Bran-
co sempre realiza campanhas sociais em da-
tas específicas. 

O clube em parceria com escolas do mu-
nicípio oferta aulas gratuitas de kart para 
crianças, assim apresentando o esporte 
para jovens de diversas idades, como forma 
de incentivar a prática desta modalidade.

No momento o projeto está suspenso 
por causa da pandemia. “Estamos aguardan-
do flexibilizar mais as coisas para começar 
com as aulas gratuitas de kart para as crian-
ças de baixa renda que estão matriculadas 
em escolas públicas”, explica Brandalize.

Kart Clube Pato Branco
Atualmente a associação conta com 75 

pilotos filiados, entre crianças e adultos. O 
Kartódromo Municipal Ayrton Senna é uma 
homenagem ao piloto Ayrton Senna, sua pri-
meira autorização de funcionamento ocor-
reu em 23 de abril de 1992. 

Ao longo dos 29 anos de existência, o 
Clube já promoveu diversos campeonatos. 
Dentre eles, três edições do Campeonato Pa-
ranaense de Kart, sendo o mais importante 
do estado. Em 2016 sediou o 2º Campeo-
nato Brasileiro de Kart Vintage. Esses even-
tos movimentam a cidade com vários pilo-
tos de outros estados, como Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina e São Paulo. 

Quando ocorriam as provas mais de 
100 pessoas ligadas ao kartismo visita-
vam Pato Branco, entre pilotos, mecânicos 
e equipe técnica, assim promovendo o co-
mércio local e principalmente o setor hote-
leiro da cidade. 

 DivULgação

Kartódromo Municipal 
Ayrton Senna é aberto 
para a população praticar 
atividades físicas

O local funciona para o público geral nas segundas, terças e quintas-feiras
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Redação com Assessoria
Os municípios brasileiros es-

tão pagando a conta do Servi-
ço de Atendimento Móvel de Ur-
gência (Samu). Representantes do 
serviço de várias regiões brasilei-
ras participaram de uma audiên-
cia pública, na segunda-feira (7), 
e apontaram para uma defasagem 
nos repasses do Governo Federal 
para manutenção do serviço. Se-
gundo eles, o Samu não recebeu 
recurso extra do Ministério da 
Saúde durante a pandemia. 

A audiência pública foi soli-
citada pela deputada federal Le-
andre Dal Ponte, que fez a media-
ção do debate virtual na Comissão 
de Seguridade Social e Família, e 
transmitido  pela  Câmara  dos  
Deputados. 

O presidente do Consórcio In-
termunicipal da Rede de Urgência 
do Sudoeste do Paraná (Ciruspar), 
prefeito Disnei Luquini, destacou 
que os valores repassados pelo 
Governo Federal para manuten-
ção dos serviços não são atuali-
zados desde 2013. Segundo ele, 
o Governo Federal deveria sub-
sidiar 50% dos investimentos no 
serviço, enquanto estados e mu-
nicípios seriam responsáveis, res-
pectivamente, por 25% cada. Mas, 
atualmente, o que acontece é o 
extremo oposto. 

“Hoje, os municípios arcam 
com 50% dos serviços e bancam 
essa conta, muitas vezes tirando 
de outras secretarias para garan-
tir que as bases de atendimento à 
população continuem funcionan-
do”, reforçou. 

Segundo relatos de Kelly Cris-
tine Custódio dos Santos, coor-
denadora-geral do Samu192 no 
Sudoeste do Paraná, e Rosânge-
la Belo, do Consórcio Intermuni-
cipal Saúde Baixada Fluminense 
(CISBAF), o Samu não recebeu re-
curso extra do Governo Federal 

durante a pandemia da covid-19. 
Dados apresentados pelos servi-
ços mostram, inclusive, um au-
mento na demanda dos atendi-
mentos nos anos de 2020 e 2021 
(até agora). 

João Gabriel Avanci, diretor 
geral do Consórcio de Saúde dos 
Municípios do Oeste do Paraná 
(Consamu), afirmou que a expec-
tativa da reunião é sensibilizar o 
Governo Federal e o Ministério da 
Saúde para buscar soluções para 
a política de gestão tripartite dos 
consórcios do serviço. 

Para Vitor Borges, presidente 
da Rede Nacional dos Consórcios 
Públicos (RNCP), readequar os va-
lores repassados aos serviços é 
uma pauta nacional. “É também 
uma pauta humanista, pois além 
de socorrer as pessoas no mo-
mento mais delicado, os profissio-
nais do SAMU são fundamentais 
no enfrentamento das consequ-
ências que lamentavelmente esta 
pandemia nos deixará”, disse. 

Atendimentos na 
pandemia

Dados apresentados pelo Ci-
ruspar revelam que antes do iní-
cio da pandemia, os casos clí-
nicos atendidos pelo Samu do 
Sudoeste do Paraná representa-
vam 48%das ocorrências. Atual-
mente, o montante chega a 68%.

Com relação aos atendimen-
tos covid-19, de janeiro a maio 
foram 1.251 (janeiro, 83; feve-
reiro, 143; março, 300; abril 
318 e maio, 407) ocorrências 
no Sudoeste que teve atuação do 
Samu. 

Ainda durante a audiência foi 
evidenciado pelo Ciruspar que 
em meio ao enfrentamento da 
pandemia, o Samu não recebeu 
recursos extras, ao mesmo tem-
po em que vivencia a alta dos va-
lores dos insumos, oscilação dos 

preços em especial medicamen-
tos, descumprimentos de con-
tratos de materiais; os recursos 
se tornaram escassos; aumento 
de atendimentos e por consequ-
ência de consumo de insumos e 
Equipamentos de Proteção Indi-
vidual (EPIs); além do afastamen-
to de profissionais, que acarretou 
em horas extras.  

Pré-requisito
A deputada Leandre obser-

vou que o Samu é pré-requisi-
to para muitas políticas públicas 
financiadas pelo Ministério da 
Saúde. “Para poder habilitar de-
terminados serviços em municí-
pios maiores, é preciso ter a co-
bertura do Samu. A exemplo do 
programa Melhor em Casa, uma 
excelente iniciativa do Gover-
no Federal, que leva atendimen-
to médico até a casa de pessoas 
com necessidade de reabilitação 
e idosos”, acrescentou.

AndréA rêgo BArros/PrefeiturA de recife

Samu não recebeu recurso extra do 
Governo Federal durante a pandemia

Representantes de Samus do Brasil destacaram o não recebimento de recursos federais para o enfrentamento da pandemia

Encaminhamentos
Sobre a defasagem nos repasses do governo federal, Lean-

dre afirmou que os deputados vão encaminhar uma indicação 
ao Ministério da Saúde em busca de crédito extraordinário para 
auxiliar os municípios no custeio dos serviços de atendimento 
móvel de urgência. A Confederação Nacional dos Municípios 
(CNM) também se comprometeu em oficiar o Ministério.

“Se tivermos uma pauta convergente por parte dos prefei-
tos, aumentam as chances de avançarmos nesta revisão de va-
lores e repactuação nacional. Tenho certeza que este debate foi 
de extrema importância e que teremos boas notícias nos próxi-
mos dias”, concluiu.
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Ler causa inúmeros 
benefícios à saúde

Mariana Salles 
mariana@diariodosudoeste.com.br

Ler faz bem para o cérebro. Ao 
menos é o que indica várias pes-
quisas científicas sobre esse há-
bito. Uma delas, realizada nos Es-
tados Unidos, convidou um grupo 
para ler um capítulo de um roman-
ce de Jane Austen dentro de uma 
máquina de ressonância magnéti-
ca. Os leitores foram monitorados 
por pesquisadores da Universida-
de de Stanford. Analisando os re-
sultados neurológicos, os pesqui-
sadores concluíram que, enquanto 
lemos, o sangue flui para diver-
sas áreas associadas à concentra-
ção e, no caso de uma leitura mais 
crítica, também para áreas me-
nos ativas do cérebro, melhoran-
do nossa performance em ativi-
dades que exigem compreensão e 
concentração. 

Mesmo que comprovadamen-
te a leitura de livros faça bem ao 
nosso desempenho cerebral, a 5ª 
edição da pesquisa Retratos da 
Leitura no Brasil, realizada pelo 
Instituto Pró Livro em parceria 
com o Itaú Cultural, apontou que 
o índice de leitores no Brasil caiu, 
entre 2015 e 2019, de 56% para 
52% Isso representar uma perda 

de mais de 4,6 milhões de leito-
res. A maior surpresa é que essa 
queda é puxada pelas pessoas com 
Ensino Superior (de 82% em 2015 
para 68% em 2019) e a classe A 
(de 76% para 67%). Já os não lei-
tores, ou seja, brasileiros com 
mais de 5 anos que não leram nem 
mesmo em parte um livro nos últi-
mos três meses, representam 48% 
da população.

Ler é um passatempo saudá-
vel, que pode trazer inúmeros be-
nefícios se colocado na rotina, 
sendo um dos melhores hábitos 
para manter o cérebro e as com-
petências mentais em forma, tra-
zendo bem-estar e qualidade de 
vida, além de conhecimento. No 
mais, até mesmo poucos minutos 
de leitura todos os dias são capa-
zes aliviar a tensão dos músculos 
e reduzir a frequência cardíaca, 
diminuindo o nível de estresse. É 
por isso que muitas pessoas gos-
tam de ler um bom livro antes de 
dormir.

Para inserir a leitura na ro-
tina, a principal dica é que cada 
pessoa deve escolher o tipo de 
obra que mais o motiva, seja a tri-
logia da moda até o livro que ensi-
na a enriquecer ou melhorar os re-
lacionamentos.

Como forma de incentivar a 
leitura, sempre indicando bons tí-
tulos, a Livraria Oceano vai publi-
car semanalmente uma coluna no 
Caderno Almanque Mais, do Diá-
rio do Sudoeste, que circula sem-
pre aos sábados. A coluna se cha-

ma Leia Oceano e a intenção é 
indicar gêneros literários varia-
dos, que agradem a todos os tipos 
de leitores, desde os que preferem 
romances até os que gostam de 
autoajuda ou aprendizado técnico. 
Não perca!
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Chopinzinho lança 
campanha Cesta 
Solidária
Paloma Stedile
paloma@diariodosudoeste.com.br

Na última semana, a Secretaria de 
Assistência Social de Chopinzinho lan-
çou a campanha Cesta Solidária. Como 
o nome diz, a iniciativa tem como objeti-
vo a arrecadação de alimentos, a fim de 
montar cestas básicas, as quais serão en-
tregues às famílias em situação de vulne-
rabilidade social do município.

A secretária da pasta, Édina Accorsi, 
explica que antes de iniciar a campanha 
foi conversado com todos os comercian-
tes, proprietários de mercearias, merca-
dos e supermercados em Chopinzinho.

“Temos então 11 estabelecimentos 
parceiros, sendo que em cada um desses 
locais deixamos um cartaz da campanha, 
anexo em um carrinho de supermerca-
do, que fica bem visível. Então as pessoas 
que vão fazer as suas compras, na ocasião 
também já podem doar nesse carrinho”.

Segundo ela, a campanha segue até 
final de agosto e a expectativa é arreca-
dar, aproximadamente, 60 cestas. 

“Depois vamos montá-las e repassar 
para essas famílias, as quais estão inscri-
tas no Cadastro Único (CadÚnico) e são 
referenciadas pelos dois Centros de Refe-
rência de Assistência Social (Cras) que há 
em Chopinzinho: o Central e o do bairro 
Nossa Senhora Aparecida”.

Os pontos de arrecadação são os se-
guintes: Giese, Samambaia, TG Giese, Sal-
vador, Pan, Casarão, Cenci, Mercosul, Su-
persul, No Ponto, e Açougue e Mercearia 
Center.

Assessoria
O Sistema Nacional de Emprego (Sine) 

de Coronel Vivida, mudou de endereço nesta 
semana, para a praça Ângelo Mezzomo, local 
onde era o tribunal de júri do antigo Fórum.

A mudança ocorreu para facilitar o 
acesso das pessoas que precisam dos servi-
ços interdependentes da prefeitura.

Desta forma, tornando-os mais rápidos e 
fáceis, e também fazendo parte do processo 

que busca otimizar espaços e ter economi-
cidade, tendo em vista que o prédio do an-
tigo fórum estava ocioso, e o endereço que 
o Sine estava situado era um espaço locado.

Assim, quem precisar de informações a 
respeito de vagas de emprego, sala do em-
preendedor, entre outros [que eram busca-
dos no antigo endereço em frente ao Banco 
do Brasil], agora deve se dirigir à praça Ân-
gelo Mezzomo, no antigo fórum.

Após mais de 20 anos, Sine tem novo 
endereço em Coronel Vivida

Paloma Stedile
paloma@diariodosudoeste.com.br

Teve início na segunda-feira (7) e se-
gue até 30 de junho, o período de inscrições 
para o Concurso do Prato Típico da Capital 
Nacional do Frango, em Dois Vizinhos. 

A iniciativa é da Associação Empresarial 
(Acedv/CDL), por meio do Plano de Desen-
volvimento Local de Dois Vizinhos 2030, que 
busca fortalecer a gastronomia local, incenti-
vando o uso de frango, bem como promover 
o título de Capital Nacional do Frango.

Segundo a vice-presidente da Acedv, Jo-
siane Grando, o concurso é destinado a ama-
dores do campo culinário e pessoas físicas, 
enquanto que no regulamento também cons-
ta que podem participar somente residentes 
em Dois Vizinhos e maiores de 18 anos.

“Cada participante poderá inscrever so-
mente uma receita à base de frango. Os can-
didatos deverão arcar com todos os custos 
de sua participação (insumos para a prepa-
ração das receitas, salvo o item principal que 
é o frango)”, explica, completando que o con-
curso disponibilizará no local uma cozinha, 
na qual serão compartilhados entre todos os 
participantes itens, como fogões e panelas.

Etapas
O concurso será realizado em duas eta-

pas: a classificatória e a final. A classificató-

ria ocorrerá entre os dias 9 e 13 de agosto. 
“Em cada dia, seis participantes apresenta-
rão seus pratos. Dentre os 30 pratos apre-
sentados, os jurados selecionarão seis para 
participarem da etapa final, que acontece-
rá no dia 14 de agosto, das 8h às 12h”, diz o 
regulamento, observando que ambas as eta-
pas serão no Chaplin Centro de Eventos, em 
Dois Vizinhos.

Os candidatos serão avaliados por cin-
co jurados, nos critérios: organização, as-
siduidade higiênica, técnicas, apresenta-
ção do prato, sabor, textura, aroma, cor e 
criatividade.

Os seis primeiros colocados recebe-
rão certificados de participação, além de 
outras premiações: 1º lugar, R$ 2.500, 
troféu e uma doma; 2º lugar, R$ 1.500 
e troféu; 3º lugar, R$ 1.000 e troféu; 4º 
lugar, jantar com acompanhante no Ho-
tel Lago Dourado; 5º lugar, jantar com 
acompanhante no Sushi Kata; e 6º lugar, 
jantar com acompanhante no restauran-
te Chaplin.

Além disso, “o primeiro lugar deverá 
apresentar uma aula show da preparação 
do prato vencedor e se disponibilizar em 
participar de alguns eventos, que promo-
vam o prato”.

As inscrições, no valor de R$ 35, 
são limitadas e devem ser feitas na sede 
da Acedv/CDL, situada na rua Dedi Bari-
chello Montagner, 139, Centro Norte, em 
Dois  Vizinhos. 

Mais informações podem ser obtidas 
pelo e-mail acedv@acedv.com.br ou pelo te-
lefone: (46) 3536-1235. “Você poderá ser 
o dono do sabor do prato típico de Dois Vi-
zinhos. Venha fazer parte e se inscreva”, fi-
naliza a coordenadora do concurso.

Duovizinhenses têm oportunidade 
de mostrar seu talento em 
concurso do prato típico

Imagem IlustratIva

A ideia do concurso é fortalecer a gastronomia 
local, incentivando o uso de frango
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Paraná tem o maior 
número de startups 
inscritas no programa 
Capital Empreendedor

Teve início, ontem (8), a segunda 
fase do Programa Capital Empreendedor, 
com as 30 startups paranaenses selecio-
nadas. Nesta edição, o Sebrae recebeu 
768 inscrições e o Paraná teve o maior 
número de inscritos, 216 (28,1%). Santa 
Catarina foi o segundo estado, com 113, 
seguido de São Paulo, 77. As atividades 
serão todas online.

Até o final deste mês, serão realiza-
dos seis workshops e cinco oficinas de pi-
tch. Depois disso, as dez mais bem avalia-
das seguirão para uma nova etapa, com 
processo de mentorias, de julho a outu-
bro. As quatro melhores de cada Estado 
serão reunidas em novembro, para a fase 
nacional, com o Circuito de Investimento, 
em que os empreendedores apresentarão 
seus negócios a grupos de investidores.

Das 30 startups selecionadas no Pa-
raná, oito estão em Curitiba, seis de Lon-
drina; cinco de Cascavel; uma de Tole-
do; uma de Marechal Cândido Rondon; 
por Dois Vizinhos, ServoFiel Tecnologia e 
Nootech Sistemas; e  Smartcon, Clifatech 
e Agende Tecnologias, de Pato Branco; 
além de Campo Mourão; uma de Marin-
gá; uma de Guarapuava; e uma de Pon-
ta Grossa.

Elizandro Ferreira, consultor do Se-
brae/PR, pontua “é uma clara demonstra-
ção de que as startups do Paraná estão 
bem posicionadas, fortalecidas, mesmo 
com um volume considerável de partici-
pantes. A grande maioria delas está em 
estágio avançado, segundo os critérios 
de avaliação.” (Assessoria)

Marcilei Rossi
marcilei@diariodosudoeste.com.br 

Com uma população estimada segun-
do o Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) de 1.753 pessoas com idade 
de 50 a 59 anos, Clevelândia nessa terça-
-feira (8), aplicou 703 doses de imunizan-
tes em primeira vacinação a população des-
ta faixa etária.

O município, segundo levantamento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE-PR), vem tendo um excelente desem-
penho no Índice de Transparência da Admi-
nistração Pública (ITP) relativo à vacinação 
conta a covid-19.

De acordo com dados do Vacinômetro 
da Secretaria Estadual da Saúde (Sesa), atu-
alizado no fim da tarde de ontem, — portan-
to, sem a atualização da vacinação da po-
pulação acima de 50 anos —, recebeu até o 
momento 4.563 doses de imunizantes para 
primeira dose, e aplicou 3.575.

Com relação a segunda dose, o muni-
cípio recebeu 2.053 doses e 1.853 pessoas 
já completaram o esquema vacinal. Ou seja, 
90,3% dos imunizantes recebidos para esta 
estratégia, foram aplicadas.

A secretária Municipal de Saúde, Julia-
na Pacheco Linhares comemora a boa pro-
curar pela vacina em Clevelândia. “A popula-
ção vem buscando se vacinar, o que é ótimo.”

Juliana lembra que o município tem 
apenas uma equipe trabalhando na campa-
nha de imunização da covid, e que especifi-
camente no caso dessa terça, o trabalho não 

foi nem mesmo interrompido para o almo-
ço, tamanha a procura da população.

A secretária explica ainda que a gran-
de maioria da população que ainda não rece-
beu a segunda dose, foi imunizada com a As-
traZeneca, que permite um intervalo maior 
entre uma aplicação e outra. Mesmo acredi-
tando que a comunidade entendeu a impor-
tância do recebimento das duas doses, Julia-
na comenta, que em havendo necessidade 
será feito o trabalho de busca ativa, para que 
todos cumpram com o esquema vacinal.

Programação
Com uma programação de imunização 

antecipada, se comparada com muitos mu-
nicípios da região, Clevelândia tem em sua 

programação a vacinação ainda nesta sema-
na da população na faixa etária de 40 a 49 
anos, que também de acordo com o IBGE, é 
estimada em 2.401 pessoas.

A previsão é de que este novo público 
receba a primeira dose na quinta-feira (10), 
no entanto, ainda nesta quarta-feira (9), no 
cronograma da Secretaria de Saúde devem 
ser imunizadas pessoas com comorbidades, 
profissionais de educação e deficiência per-
manente, todos na faixa de 30 a 34 anos. 

Ainda está programada a continuidade da 
campanha para a população de 50 anos acima.

Já na sexta-feira (11), a campanha é 
para pessoas acima de 18 anos que tenham 
comorbidades, deficiência permanente e 
profissionais de educação. 

Clevelândia vacina população 
com 50 anos acima

AssessoriA de imprensA

Somente nessa terça, foram imunizados 703 pessoas com idade entre 50 a 59 anos



Indicadores Econômicos: elaboração da agência
Dossiê:Dinheiro. Fone: (41) 99632-7866

Índices em % dez jan fev mar abr mai ano 12m 

INPC (IBGE) 1,46 0,27 0,82 0,86 0,38 - 2,35 7,59

IPCA (IBGE) 1,35 0,25 0,86 0,93 0,31 - 2,37 6,76

IPCA-15 (IBGE) 1,06 0,78 0,48 0,93 0,60 0,44 3,27 7,27

IPC (FIPE) 0,79 0,86 0,23 0,71 0,44 0,41 2,67 8,50

IGP-M (FGV) 0,96 2,58 2,53 2,94 1,51 4,10 14,39 37,04

IGP-DI (FGV) 0,76 2,91 2,71 2,17 2,22 3,40 14,13 36,53

IPA-DI (FGV) 0,68 3,92 3,40 2,59 2,90 4,20 18,21 49,59

IPC-DI (FGV) 1,07 0,27 0,54 1,00 0,23 0,81 2,87 7,98

INCC-DI (FGV) 0,70 0,89 1,89 1,30 0,90 2,22 7,41 15,26

abr mai jun
TJLP (%) 4,61 4,61 4,61
Sal. mínimo 1.100,00 1.100,00 1.100,00
FGTS (%) 0,2466 0,2466 0,2466
UPC 23,54 23,54 23,54
TAXA SELIC ANUAL: 3,50%

Facultativo
Contribui com 20% sobre qquer valor entre R$ 1.100,00 (R$
220,00) a R$ 6.433,57 (R$ 1.286,71), por carnê .

Empregados - taxas de desconto
Taxa até R$ 1.100,00 (sal. mínimo) 7,5%
Taxa entre R$ 1.100,01 e R$ 2.203,48 9%
Taxa entre R$ 2.203,49 e R$ 3.305,22 12%
Taxa entre R$ 3.305,23 e R$ 6.433,57 14%

COMO EFETUAR O CÁLCULO: é preciso calcular o valor da taxa
para cada intervalo de salário, e depois somar os va lores obti-
dos. 

EMPREGADOR  Pessoas físicas e empresas não optantes do
Simples pagam uma taxa de 12%

BASE (R$) Alíquota Parc. a
% deduzir

Até 1.903,98 - -
De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
Acima de 4.664,68 27,5 869,36

Deduções: a) Assalariados: 1-R$ 189,59 por dependente;
2 - pensão alimentícia; 3 - contribuição à Prev. Social; 4 - R$
1.903,98 por aposentado a partir de 65 anos; 5 - contri bui ções
à previdência privada e aos Fapi pagas pelo contribuinte; b)
Carne Leão: itens de 1 a 3 mais as despesas escrituradas no
livro-caixa.

Período POUP POUP TR
ANTIGA NOVA

27/4 a 27/5 0,5000 0,1590 0,0000
28/4 a 28/5 0,5000 0,1590 0,0000
1/5 a 1/6 0,5000 0,1590 0,0000
2/5 a 2/6 0,5000 0,1590 0,0000
3/5 a 3/6 0,5000 0,1590 0,0000
4/5 a 4/6 0,5000 0,1590 0,0000
5/5 a 5/6 0,5000 0,1590 0,0000
6/5 a 6/6 0,5000 0,2019 0,0000
7/5 a 7/6 0,5000 0,2019 0,0000
8/5 a 8/6 0,5000 0,2019 0,0000
9/5 a 9/6 0,5000 0,2019 0,0000
10/5 a 10/6 0,5000 0,2019 0,0000
11/5 a 11/6 0,5000 0,2019 0,0000
12/5 a 11/6 0,5000 0,2019 0,0000
13/5 a 13/6 0,5000 0,2019 0,0000
14/5 a 14/6 0,5000 0,2019 0,0000
15/5 a 15/6 0,5000 0,2019 0,0000
16/5 a 16/6 0,5000 0,2019 0,0000
17/5 a 17/6 0,5000 0,2019 0,0000
18/5 a 18/6 0,5000 0,2019 0,0000
19/5 a 19/6 0,5000 0,2019 0,0000
20/5 a 20/6 0,5000 0,2019 0,0000
21/5 a 21/6 0,5000 0,2019 0,0000
22/5 a 22/6 0,5000 0,2019 0,0000
23/5 a 23/6 0,5000 0,2019 0,0000
24/5 a 24/6 0,5000 0,2019 0,0000
25/5 a 25/6 0,5000 0,2019 0,0000
26/5 a 26/6 0,5000 0,2019 0,0000
27/5 a 27/6 0,5000 0,2019 0,0000
28/5 a 28/6 0,5000 0,2019 0,0000
1/6 a 1/7 0,5000 0,2019 0,0000

TR MÊS % ano 12 m

Março/21 0,00 0,00 0,00
Abril/21 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sinduscon/PR e Sinduscons regionais - R8N
R$/m2 ABR MAI %m %ano %12m

Paraná 1.806,60 1.829,52 1,27 6,37 13,53
Norte 1.823,31 - 0,84 3,28 13,24
Noroeste 1.738,87 - 3,63 11,02 25,49
Oeste 1.838,35 - 1,44 4,54 13,51

SOJA - saca 60kg

PRAÇA R$ SEM 30 d.
Paranaguá 171,00 -2,3% -3,9%
Ponta Grossa 169,00 -0,6% -2,3%
Maringá 163,00 -2,4% -3,6%
Cascavel 162,00 -3,0% -3,6%
Sudoeste 163,00 -2,7% -3,6%
Guarapuava 163,00 -2,4% -3,3%

MILHO - saca 60kg
Paranaguá 84,00 0,0% -5,6%
Sudoeste 93,50 0,0% -11,0%
Cascavel 93,00 0,0% -10,6%
Maringá 93,50 0,0% -11,0%
Ponta Grossa 94,00 0,0% -10,5%
Guarapuava 94,00 0,0% -10,5%

TRIGO - saca 60kg

PRAÇA R$ SEM 30 d.
Curitiba 96,00 -5,9% -5,9%
Ponta Grossa 95,00 -5,9% -5,9%
Maringá 92,00 -6,1% -6,1%
Cascavel 92,00 -6,1% -6,1%

SALÁRIO FAMÍLIA 2020
- 
Salários até R$ 1.503,25  51,27  

Venc.: empresas 18/6, pes.físicas 15/6, emp. do més ticos 7/6. Atraso gera multa 4% a 100%+juros.

Empresário/empregador

Contribui com 11% sobre o pró-labore, en tre R$ 1.100,00
(R$ 121,00) e  R$ 6.433,57 (R$ 707,69), através de GPS

Autônomo
1) Quem só recebe de pessoas físicas: recolhe por carnê 20%
sobre os limites de R$ 1.100,00 (R$ 220,00) a R$ 6.433,57 (R$
1.286,71). 

2) Quem só recebe de pessoas jurídicas: a empresa recolhe
11%  sobre o máximo de R$ 6.433,57 (R$ 707,69) e desconta
do autônomo
3) Quem recebe de jurídicas e físicas: des conto de 11% sobre
as jurídicas, até R$ 6.433,57 (R$ 707,69). Se não atingir este
teto, reco lhe 20%, via carnê, sobre a dife rença até R$
6.433,57.

4) Aut. especial: sobre R$ 1.100,00, recolhe 5% (donas de casa,
Lei 12.470/2011) ou 11% (demais especiais), mas a aposenta-
doria é por idade..

SOJA - US$cents por bushel  (27,216 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

jul/21 1.580,00 19,75 2,0% -0,6%
ago/21 1.539,50 17,25 2,6% 0,1%

MILHO - US$cents por bushel  (25,4 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

jul/21 680,00 0,75 -1,3% -7,1%
set/21 628,00 7,00 4,3% -4,1%

FARELO - US$ por tonelada curta (907,2kg)

jul/21 389,80 2,90 -2,2% -11,8%
ago/21 391,70 2,50 -2,0% -10,1%

TRIGO - US$cents por bushel  (25,4 kg)

jul/21 685,00 5,00 -1,2% -10,1%
set/21 691,75 5,25 -0,8% -9,2%

Ações % R$

Petrobras PN +1,31% 28,66 
Vale ON -1,68% 109,92 
ItauUnibanco PN -0,70% 32,81 
Bradesco PN -0,70% 28,24 
B3 S/A ON -5,55% 16,33 
Viavarejo ON +4,37% 15,29 
Braskem PNA -6,36% 56,37 
Azul PN +2,86% 48,55

INDICE BOVESPA 

Baixa: 0,76% 129.787 pontos

Volume negociado: R$ 36,11 bilhões

*Diferença sobre dia anterior. 1,00 ponto = US$ 0,01 na soja, milho e trigo e US$ 1,00 no farelo

IR 2021 - A 1ª parcela do IR 2021 foi adiada para 31/05,
ainda sem a incidência de juros Selic.

MÊS TAXA SELIC
Fev/21 0,13%
Mar/21 0,20%

MÊS TAXA SELIC
Abr/21 0,21%
*Mai/21 1,00%

*No mês corrente a Selic é sempre 1,00%

CÂMBIO 08/06/21

Indicadores Econômicos Mercado Agropecuário
BOVESPA 08/06/21

IR

POUPANÇA, TR

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

LOTES - ATACADO 08/06/21

Soja, milho e trigo: fonte Dossiê:Dinheiro; Cepea/Esalq: mais informações em www.cepea.esalq.usp.br

PREVIDÊNCIA COMPETÊNCIA MAIO

SELIC/IR

REAJUSTE ALUGUÉIS

SAL. MÍNIMO - PARANÁ

OUTROS INDICADORES
Índice abr mai jun
INPC (IBGE) 1,0694 1,0759 -
IPCA (IBGE) 1,0610 1,0676 -
IGP-M (FGV) 1,3110 1,3202 1,3704
IGP-DI (FGV) 1,3063 1,3346 1,3653
* Correção anual. Multiplique  valor pelo fator acima

CUB PARANÁ

POUP. ANTIGA % ano 12 m

Março/21 0,5000 1,51 6,17
Abril/21 0,5000 2,02 6,17

NOVA POUPANÇA % ano 12 m

Março/21 0,1159 0,35 1,69
Abril/21 0,1590 0,51 1,63

Produto unidade média var. var. var. F Belt. Pato B.
PR - R$ diária 7 dias 30 dias R$ R$

SOJA saca 60 kg 153,69 -0,9% -1,7% -6,3% 152,00 153,50 
MILHO saca 60 kg 84,03 0,1% 0,8% -14,0% 85,00 85,20 
TRIGO saca 60 kg 82,08 0,0% -0,2% -9,3% 82,00 82,00 
FEIJÃO CAR. saca 60 kg 255,73 -1,2% -3,7% -4,3% - 230,00 
FEIJÃO PRETO saca 60 kg 250,04 0,5% 1,3% -5,2% - 230,00 
BOI GORDO arroba, em pé 298,17 0,6% 1,4% 0,0% 300,00 290,00 
SUÍNO kg, vivo 5,92 2,8% 3,7% -17,7% 6,00 5,30 
ERVA MATE arroba 23,24 0,0% 0,0% 2,6% - 17,00 
FRANGO kg, vivo 2,80 0,0% 0,0% 0,0% - - 

PREÇO AO PRODUTOR 08/06/21

MERCADO FUTURO

INDICADORES CEPEA/ESALQ
PRODUTO 08/06 DIA MÊS
Bezerro (1) 3.079,37 -0,66% -3,97%
Boi gordo (2) 316,70 2,57% 0,17%
Café (3) 871,72 0,32% -0,65%
Algodão (4) 502,37 0,71% -0,35%
1- preço médio no MS, unidade de 8 a 12 meses; 2 -média à vis ta
da arroba no Estado de SP; 3 - valor à vista saca 60kg posto SP
Capital, arábica, bica corrida, tipo 6; 4 - em pluma, cent/R$ por libra
peso (453 gr), posto SP Capital.

BOLSA DE CHICAGO (CBOT) 08/06/21

BOLSA DE NOVA YORK  (NYBOT) 08/06/21
CAFÉ - US$cents/libra peso (0,453 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

mai/21 157,70 -2,45 -2,1% 3,5%
jul/21 159,85 -2,35 -2,0% 4,5%

BOLSA DE MERCADORIAS DE SÃO PAULO  (BM&F) 29/08/17

*Diferença s/ dia anterior. 1,00 ponto = US$ 0,01 no café e algodão. 

126.215 128.267 129.608 130.125 130.776 129.787

SOJA Fin. Cross Listing - US$ saca 60 kg
Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. MÊS

nov/17 20,66 -0,09 0,0% -7,5%
mai/18 21,25 -0,07 0,2% -6,2%

MILHO - R$/saca 60 kg 
Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. MÊS
set/17 27,29 0,02 -2,4% 4,5%
nov/17 28,91 0,09 -0,7% 2,9%

BOI GORDO - R$/arroba  

ago/17 141,88 1,62 2,3% 8,5%
set/17 142,98 0,89 2,8% 7,8%

CAFÉ - US$/saca 60 kg (arábica)

set/17 151,25 -3,45 -0,2% -8,2%
dez/17 156,90 -2,20 0,3% -7,8%

31/05 01/06 02/06 04/06 07/06 08/06

Fonte: Sima/Deral/Seab. Os preços nas praças referem-se aos valores “mais comuns” apurados
OURO - BM&F var. dia

08/06 R$ 305,50 /grama -0,16%

DÓLAR COMERCIAL
Baixa: 0,04% Var. junho: -3,64%

Compra R$ 5,034
Venda R$ 5,035

DÓLAR PTAX (Banco Central)
Baixa: 0,02% Var. junho: -3,50%

Compra R$ 5,0483
Venda R$ 5,0489

DÓLAR PARALELO
Estável Var. junho: -2,91%

Compra R$ 4,92
Venda R$ 5,33

DÓLAR TURISMO
Estável Var. junho: -2,93%

Compra R$ 4,92
Venda R$ 5,31

EURO
Baixa: 0,18% Var. junho: -3,91%

Compra R$ 6,1483
Venda R$ 6,1496

EURO TURISMO
Baixa: 0,15% Var. junho: -3,59%

Compra R$ 5,70
Venda R$ 6,45  

OUTRAS MOEDAS X REAL
Iene R$ 0,0461
Libra esterlina R$ 7,14
Peso argentino R$ 0,053

US$ 1 É IGUAL A:
Iene 109,48
Libra esterlina 0,71
Euro 0,82

Grupo 1 R$ 1.467,40 
Trab.s na agricultura.

Grupo 2 R$ 1.524,60 
Serviços administrati vos,
domésticos e ge  rais, ven -
dedores e trab. de reparação.

Grupo 3 R$ 1.577,40 
Trab. produção de bens e
serviços industriais
Grupo 4 R$ 1.696,20 
Técnicos nível médio.

*Valores válidos de 01/01/21
a 31/12/21

Poupança antiga: depósitos até 03/05/12
Nova poupança: dep. a partir de 04/05/12

ALGODÃO - US$cents/libra peso (0,453 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

jul/21 85,14 0,78 1,1% -3,7%
out/21 86,53 0,27 1,4% -0,4%

BOLSAS NO MUNDO %
Dow Jones 34.599,82 -0,09
Londres 7.095,09 +0,25
Frankfurt  15.640,60 -0,23
Tóquio 28.963,56 -0,19
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Reforma poderá trazer 
duas alíquotas da CBS
Estadão Conteúdo

O ministro da Economia, Paulo Guedes, disse 
que a reforma tributária poderá trazer duas alíquo-
tas da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), 
uma mais baixa para comércio e serviços e outra 
mais alta para a indústria. Na proposta de reforma 
tributária enviada pelo governo ao Congresso Na-
cional, há a previsão de unificação do PIS/Cofins, 
criando a CBS, com uma alíquota única de 12%, o 
que gerou grande resistência principalmente do se-
tor de serviços.

“Não queremos de jeito nenhum aumentar im-
posto para serviços”, afirmou Guedes, em participa-
ção em evento virtual da Frente Parlamentar do Se-
tor de Serviços - que não estava prevista na agenda 
do ministro.

De acordo com o ministro, essa alíquota dife-
renciada seria mantida enquanto não for possível 
desonerar a folha de pagamentos, que é uma des-
pesa importante no comércio e no setor de serviços.

“Gostaria de fazer uma reforma tributária um 
pouco mais ampla, não é momento, mas não va-
mos desistir. Vamos fazer o que é possível agora 
(na tributária), simplificação, redução de alíquotas. 
Presidente Jair Bolsonaro está decidido a continu-
ar com a transformação que começamos”, comple-
tou Guedes.

Estadão Conteúdo
O Banco Central vai lançar um me-

canismo para facilitar a devolução de va-
lores transferidos por meio do Pix - o 
sistema brasileiro de pagamentos instan-
tâneos - em caso de fraudes. Chamado 
de Mecanismo Especial de Devolução, a 
ferramenta estará disponível a partir de 
16 de novembro, quando o Pix comple-
ta um ano.

Em nota, o Banco Central esclareceu 
que a devolução dos recursos poderá ser 
feita pelo prestador de serviço de paga-
mento (PSP) do usuário recebedor da 
transferência nos casos em que exis-
ta “fundada suspeita de fraude”. A de-
volução também poderá ocorrer quan-
do se verificar “falha operacional nos 
sistemas das instituições envolvidas na 
transação”.

Na prática, o mecanismo abre espa-
ço para a instituição financeira ou de pa-
gamentos ligada ao usuário recebedor 
do Pix possa promover o estorno de va-
lores de forma unilateral, caso haja sus-

peita de fraude ou falha operacional. 
Atualmente, esta devolução só é feita 
com o estabelecimento de procedimen-
tos bilaterais entre as instituições do pa-
gador e do recebedor. Conforme o BC, a 
dinâmica atual dificulta o processo e au-
menta o “tempo necessário para que o 
caso seja analisado e finalizado, reduzin-
do a eficácia das devoluções”.

Pelo novo mecanismo, “a devolução 
poderá ser iniciada pelo prestador de 
serviço de pagamento (PSP) do usuário 
recebedor, por iniciativa própria ou por 
solicitação do PSP do usuário pagador”. 
“A instituição que efetuar uma devolu-
ção utilizando-se do mecanismo espe-
cial precisará notificar tempestivamente 
o usuário quanto à realização do débito 
na conta. Além disso, a transação consta-
rá do extrato das movimentações.”

Assim, caso uma pessoa verifique 
que houve uma fraude em sua conta, 
com transferência de valores para tercei-
ros pelo Pix, ela poderá entrar em conta-
to com seu banco, que poderá solicitar à 

instituição ligada ao recebedor (frauda-
dor) a devolução do dinheiro.

Conforme o BC, a nova ferramen-
ta dará mais celeridade ao processo de 
devolução, “aumentando a possibilidade 
dos usuários reaverem os valores nos ca-
sos de fraude”.

Por meio de sua assessoria de im-
prensa, o BC esclareceu que este meca-
nismo não poderá ser usado no caso em 
que ocorrer uma “transferência equivo-
cada” - quando uma pessoa manda di-
nheiro para um desconhecido por en-
gano, por exemplo, e não porque houve 
fraude.

Conforme o BC, nos casos de trans-
ferências equivocadas os valores podem 
ser devolvidos pela opção de devolução 
já existente no Pix desde seu lançamen-
to. Neste caso, o usuário recebedor da 
transferência pode efetuar uma devolu-
ção total ou parcial do dinheiro. Em ou-
tras palavras, é preciso que o recebedor 
reconheça que a transferência foi equi-
vocada e devolva os valores.

BC vai lançar mecanismo para devolução 
de valores no Pix em caso de fraude



diariodosudoeste.com.br    9 de junho de 2021 Geral A11

Paraná separa 20 mil 
doses para imunizar 
trabalhadores do Ensino 
Superior
Estadão Conteúdo

Vinte mil doses do imunizante produzido pela Pfi-
zer/BioNTech, que chegaram no Estado do Paraná nes-
ta segunda-feira (7), serão destinadas aos professores e 
funcionários administrativos das universidades e facul-
dades, públicas e privadas. Elas serão distribuídas a 64 
municípios paranaenses.

O começo da imunização nesse grupo, que consta no 
Plano Estadual de Vacinação, foi definida em reunião re-
alizada entre o superintendente de Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, Aldo Bona, o secretário de Estado da 
Saúde, Beto Preto, e os reitores das universidades do Pa-
raná. Os secretários municipais também aprovaram a 
medida.

As doses serão encaminhadas ainda nesta semana 
para as Regionais de Saúde do Estado e os municípios se-
rão responsáveis pela definição da ordem de aplicação 
das vacinas. Os trabalhadores das instituições deverão se 
dirigir aos pontos de vacinação nas respectivas cidades 
em que atuam.

Nesse momento, não estão incluídos professores e 
técnicos de polos de cursos ofertados na modalidade de 
Ensino a Distância (EaD).

De acordo com o Censo de Educação Superior de 
2019, realizado pelo Ministério da Educação (MEC), o Pa-
raná tem cerca de 60 mil profissionais nas instituições de 
ensino superior, entre professores e trabalhadores admi-
nistrativos. O Plano Estadual de Vacinação contra a Co-
vid-19, que está em constante atualização, traz um núme-
ro um pouco menor, de 54.110.

Para o superintendente Aldo Bona a vacinação da 
comunidade universitária tranquiliza esses profissionais. 
“As atividades de ensino, pesquisa e extensão, desenvol-
vidas pelas universidades paranaenses, são essenciais 
para o desenvolvimento do Estado e para a retomada 
econômica no período pós-pandemia. A vacinação desse 
público é de fundamental importância e traz alívio para a 
comunidade acadêmica”, afirmou.

“Estamos felizes em começar a vacinar mais um gru-
po fundamental para o Estado. Ultrapassamos a marca 
de 4 milhões de doses aplicadas e estamos avançando 
dentro das nossas prioridades e na população em geral”, 
complementou o secretário Beto Preto.

AEN

AEN

As doses serão encaminhadas ainda nesta semana para as 
Regionais de Saúde

AEN
O Paraná ultrapassou 

nesta terça-feira (8) a marca 
de 4 milhões de aplicações 
da vacina contra a Covid-19. 
De acordo com o Vacinô-
metro do Sistema Único de 
Saúde (SUS), o quantitativo 
é composto por 2.793.678 
primeiras doses (D1) e 
1.232.380 segundas doses 
(D2), totalizando 4.026.058.

O painel, vinculado ao 
Ministério da Saúde, é atu-
alizado com informações 
contidas na Rede Nacional 
de Dados em Saúde (RNDS), 
abastecida pelos municípios.

A ferramenta reve-
la também que o Estado al-
cançou 57% da imunização 
do grupo prioritário estabe-
lecido pelo Plano de Saúde 
Nacional (PNI), do governo 
federal. Desses, 25% com-
pletaram o ciclo vacinal 
com a aplicação das duas 
doses. Atualmente, segun-
do a mais recente atualiza-
ção da Secretaria de Estado 
da Saúde (Sesa), do dia 25 
de maio, 4.906.706 pesso-
as são consideradas priori-
dades no Paraná.

“Estamos avançando 

dentro da realidade da che-
gada de vacinas. Mais do 
que nunca é necessária agi-
lidade na aplicação para que 
possamos proteger o maior 
número de pessoas possível. 
Essa é a estratégia mais efi-
ciente para derrubar os nú-
meros de casos e mortes no 
Estado”, destacou o secretá-
rio de Estado da Saúde, Beto 
Preto. “Mais do que nunca o 
pedido é para que os muni-
cípios vacinem, vacinem e 
vacinem”.

Ele reforçou que a meta 
do Governo do Estado é va-
cinar toda a população com 
mais de 18 anos até o fim 
deste ano.

E, como forma de acele-
rar o processo, a Sesa orien-
tou na semana passada que 
as cidades em estágio mais 
avançado da aplicação co-
mecem a vacinar a popu-
lação em geral, de forma 
escalonada, sucessiva e de-
crescente, a partir da faixa 
etária de 59 e 58 anos. “Va-
mos gastar todas as vacinas 
que estão chegando”, disse 
Beto Preto.

Considerando os núme-
ros absolutos, foram imuni-

zados com a primeira dose 
550.304 pessoas com idade 
entre 60 e 64 anos; 419.801 
entre 65 a 69 anos; 392.214 
pessoas com comorbidades; 
364.442 trabalhadores da 
saúde; 307.083 entre 70 a 
74 anos; 227.908 com mais 
de 80 anos; 209.482 entre 
75 a 79 anos; e 97.753 tra-
balhadores da educação do 
ensino básico.

O painel aponta, ainda, 
que 35.688 primeiras do-
ses foram destinadas para 
vacinar pessoas com mais 
de 60 anos institucionaliza-
das; 30.096 para pessoas 
com doenças permanentes 
graves; 16.123 para forças 
de segurança e salvamen-
to; e 13.734 para gestantes 
e puérperas. Além desses, 
também há registros de va-
cinação nos outros grupos 
prioritários elencados no 
Plano Estadual de Vacina-
ção contra a Covid-19.

O painel do SUS apon-
ta que a maior parte das do-
ses aplicadas no Paraná é do 
imunizante Coronavac, pro-
duzido pela parceria Institu-
to Butantan/Sinovac. Já fo-
ram ministradas 2.247.848 

doses dessa vacina (55,8%). 
Em segundo lugar apare-
ce a Covishield, da parce-
ria Fiocruz/AstraZeneca/
Oxford, com 1.643.398 do-
ses (40,8%). O imunizante 
Comirnaty, da Pfizer/BioN-
Tech, completa o quadro 
com 134.698 doses (3,4%).

Em números absolutos, 
ainda segundo a ferramen-
ta do SUS, Curitiba continua 
sendo a cidade que mais 
imunizou, com 721.468 
aplicações, seguida por Lon-
drina (228.058), Maringá 
(226.898), São José dos Pi-
nhais (118.191), Cascavel 
(117.077) e Foz do Igua-
çu (98.803). O quantitativo 
considera as duas doses.

Proporcionalmente ao 
número de habitantes, con-
tudo, o ranking de vacina-
ção da Secretaria estadu-
al da Saúde revela que os 
municípios mais adiantados 
em relação à dosagem ini-
cial são São Jorge D’Oeste 
(54,25%), Kaloré (49,87%), 
Paranaguá (44,87%), Ma-
ringá (42,72%) e Rio Bom 
(42,38%).

Paraná ultrapassa 4 milhões 
de vacinas aplicadas contra 
o coronavírus

O Estado alcançou 57% da imunização do grupo prioritário estabelecido pelo PNI



Dia excepcional. Benéfi co para ami-
zades e amor. Boas chances para 
competições, recebimento de pre-
sentes ou qualquer coisa que lhe tra-
ga alegria. Obterá favor de pessoas 
religiosas ou de autoridades.

Os fl uxos indicam um bom dia que 
se inicia para você. As pessoas à sua 
volta deverão colaborar bastante 
para a felicidade matrimonial, fa-
miliar e amorosa. Você lucrará pelo 
esforço no trabalho e nos negócios 
que fi zer.

Tenha muito cuidado com a preci-
pitação, principalmente ao dirigir 
veículos. Cuide, também, da saúde. 
Aproveite este momento para de-
monstrar suas emoções. 

Bastante entusiasmo no trabalho. 
Atitudes decisivas poderão ser to-
madas e, desde que as direcione de 
forma construtiva, serão fonte de 
bons resultados práticos e fi nancei-
ros. Ótimo para os passeios e para 
o amor.

Período para refl etir sobre seus pro-
blemas e analisar questões pessoais. 
Melhoria no ambiente de trabalho. 
Possibilidade de ver realizados seus 
maiores desejos, se manipular com 
inteligência suas vontades.

Uma fase difícil, em que deverá agir 
com muita cautela, otimismo, in-
teligência e vivacidade, para que 
tudo saia a seu modo, se inicia hoje. 
Tome cuidado com os inimigos de-
clarados e cuide da saúde. 

CÂNCER 21/06 A 20/07

LIBRA 23/09 A 22/10

VIRGEM 23/08 A 22/09

SAGITÁRIO 22/11 A 21/12

Período de mais isolamento, mas fa-
vorável para a meditação e o conta-
to com aspectos profundos de seu 
psiquismo. Poderá haver certa osci-
lação emocional e melancolia, além 
do habitual. 

Há indícios favoráveis nos seus as-
suntos pessoais e profi ssionais. Ob-
tenção de segredos importantes. 
Continue tendo confi ança em si 
mesmo. 

Seja cortês e procure medir bem as 
palavras, ao tratar com pessoas do 
seu círculo social. Sua sinceridade 
pode magoar profundamente a pes-
soa com quem convive, seja no tra-
balho ou na vida familiar.

ÁRIES 21/03 A 20/04

GÊMEOS 21/05 A 20/06

TOURO 21/04 A 20/05

LEÃO 22/07 A 22/08

ESCORPIÃO 23/10 A 21/11

Período de isolamento, favorável 
para a meditação e o contato com 
aspectos profundos de seu psi-
quismo. Poderá haver certa oscila-
ção emocional e melancolia. 

Você terá que rever os impulsos 
que o levaram a cultivar certas re-
lações, pois neles está a causa da 
atual falta de harmonia entre você 
e as pessoas do seu convívio. 

Pequenas oscilações na vitalida-
de física e mental. Não exija de 
mais do seu organismo e procure 
adaptar-se as modifi cações inten-
sas que estão ocorrendo. Procu-
re descobrir o que está mudando 
em você. 

CAPRICÓRNIO 22/12 A 20/01

PEIXES 20/02 A 20/03AQUÁRIO 21/01 A 19/02
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Atendi-
mento
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3/oír — sir. 4/frei — gris — samu. 7/arenoso.



Larissa Brioso

ARTIGO
Educação financeira se prova essencial para superar 

sequelas econômicas da crise
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Filósofos naturalistas 
Padre Judinei Vanzeto

O pensador grego Tales de Mileto (624-556 a. C.) 
é o fundador da Escola Jônica. Os principais represen-
tantes dessa escola são Tales, Anaximandro, Anaxíme-
nes e Heráclito. Eles ficaram conhecidos como filóso-
fos da natureza, porque buscavam a causa primeira da 
realidade, isto é, a origem das coisas. 

Tales de Mileto era matemático e estudou astro-
nomia e geometria no Egito. Mas, ao voltar para Mile-
to, passou a se dedicar às especulações filosóficas. Em 
sua reflexão acerca da “causa primeira”, considerou a 
água como sendo a origem de todas as coisas. Portan-
to, para ele, a arché (origem) do mundo e de todas as 
coisas é a água. Como ele viveu no Egito e observa-
va que as inundações do Nilo fecundavam a terra, en-
tendeu que a água é a origem de tudo. Contudo, é im-
portante frisar que Tales não considerava a água como 
nosso pensamento de água líquida, mas em todos os 
seus estados físicos.

Anaximandro (610/547 a.C.) foi geógrafo, mate-
mático, astrônomo, político, filósofo e discípulo de Ta-
les. Ele acreditava que a origem de tudo é uma coisa 
chamada apeíron. Apeíron é algo infinito, tanto na qua-
lidade como na quantidade, é insurgido, ou seja, nun-
ca surgiu, embora exista, e é imortal. Ele se preocupou 
com os “como” e os “por quê” em relação ao princí-
pio das coisas. Também que o tempo é um “juiz” que 
permite a existência disso ou daquilo. Para ele, o mun-
do surgiu da cisão dos opostos que fere a unidade dos 
princípios e da luta entre eles para garantir seu poder 
de existir. 

Anaxímenes de Mileto (588/524 a.C.) concorda-
va com Anaximandro no tocante ao apeíron, mas defi-
niu o ar como a origem de todas as coisas. Tudo pro-
vém do ar e retorna ao ar. “Exatamente como a nossa 
alma, o ar mantém-nos juntos, de forma que o sopro e 
o ar abraçam o mundo inteiro…”. Heráclito de Éfeso 
(540/470 a.C.) é o filósofo do “tudo flui” e do fogo. O 
fogo, para ele, é o elemento primordial de todas as coi-
sas. Ele, pois, parte do princípio que tudo muda, nada 
permanece, isto é, tudo se move, exceto o próprio mo-
vimento. Segundo ele, não se pode passar duas vezes 
pelo mesmo rio, porque tudo muda.

Esses pensadores refletiram sobre os elementos 
da natureza. Buscaram a origem de todas as coisas. 
Perguntaram-se acerca do princípio do mundo. O ser 
humano, por sua vez, precisa da água para sobreviver. 
A fauna e a flora também. Precisam do ar que com-
põem as cinco camadas da atmosfera: troposfera, es-
tratosfera, mesosfera, ionosfera e exosfera. O planeta 
terra é envolvido pelo ar. O apeíron consiste na bus-
ca pelo infinito, e percebe aquilo que está além do físi-
co, ou seja, aquilo que não aparece. Por fim, conforme 
Heráclito, tudo muda, tudo flui. O mundo encontra-se 
em movimento. A terra possui dois movimentos: rota-
ção e translação. Mas, além disso, nós mesmos, a cada 
dia, não somos os mesmos de ontem. A epiderme não 
é a mesma. A cada livro que lemos ou a uma aula de 
que participamos, algo de novo acontece e flui em nós. 

Tales, Anaximandro, Anaxímenes e Heráclito por 
pensarem sobre a origem, ficaram conhecidos como 
pré-socráticos e em pleno século XXI podem nos pro-
vocar a pensar em como estamos cuidando da Casa Co-
mum (Planeta Terra). Pois no último sábado, dia 05, 
recordamos o Dia Mundial do Meio Ambiente. Assim 
sendo, a partir dos pensadores naturalistas, como esta-
mos cuidando da terra, do ar e da água? Quem sabe a 
próxima pandemia será a falta d’água. Falta esta causa-
da pela ganância dos próprios seres humanos que des-
matam, descuidam das nascentes, poluem o ar, degra-
dam seu meio ambiente, destroem a própria casa.  

Jornalista, diretor administrativo da Rádio Vicente 
Pallotti, gestor da Unilasalle/Fapas Polo Coronel 
Vivida e pároco da Paróquia São Roque 
de Coronel Vivida-PR

O ano de 2020 trouxe inúmeros 
prejuízos financeiros para grande parte 
da população e, em 2021, a crise sani-
tária continuou também refletindo pre-
juízos no bolso dos brasileiros. De acor-
do com o Serasa, hoje no Brasil, são 
mais de 62 milhões de inadimplentes, 
sendo que metade desses estão com a 
renda inteira comprometida, e esse “su-
perendividamento” acaba fazendo com 
que as pessoas fiquem com o “nome 
sujo”. Em paralelo, a pesquisa Pnad 
Contínua, do IBGE, divulgada em abril 
revelou outro cenário alarmante, mos-
trando que 14,4 milhões de brasileiros 
estão desempregados. Ou seja, o cená-
rio econômico e a realidade financeira 
complicada provou que cuidar das fi-
nanças pessoais é essencial para con-
tornar situações imprevisíveis em rela-
ção ao dinheiro.

No Brasil, conversar sobre dinhei-
ro e ensinar educação financeira para 
as crianças não é algo comum. O que 
acontece é que os adultos têm que 
aprender na prática e, na maioria das 
vezes, da pior forma possível. Essa es-
cassez de ensinamentos sobre educa-
ção financeira ainda é muito presente e 
somado a isso está o baixo salário que 
grande parte da população brasileira 
recebe. Em comparação com outros pa-
íses mais desenvolvidos essa diferença 
salarial é enorme.

Se todos os brasileiros que perde-
ram o emprego ou que tiveram a redu-
ção da renda durante a pandemia ti-

vessem uma reserva de emergência, 
provavelmente, o número de pesso-
as passando fome não seria tão gran-
de quanto o que estamos enfrentando. 
Porém essa realidade ainda é muito dis-
tante da maioria da população.

Quando falamos de comportamen-
tos e decisões financeiras, estamos ao 
mesmo tempo falando de ações basea-
das não só na parte racional, mas tam-
bém no emocional de cada um. E todas 
essas questões que os brasileiros en-
frentam levam o nosso inconsciente a 
acreditar em crenças limitantes. Como 
por exemplo, de que nunca será possí-
vel ter sua casa própria ou quitar as dí-
vidas, e em casos mais extremos, até a 
ideia de que o dinheiro não nos traz fe-
licidade. Esses pensamentos, na gran-
de maioria das vezes, geram aversão a 
querer saber mais sobre dinheiro e so-
bre como lidar da melhor maneira com 
as finanças pessoais.

Nós já sabemos que mesmo após 
a contenção da doença que enfrenta-
mos nesta pandemia, ainda vão restar 
muitas sequelas financeiras e a recupe-
ração da economia no Brasil pode ser 
muito lenta.

Para reverter essa situação, enxer-
go que a melhor solução atualmente 
para os brasileiros é investir em edu-
cação financeira de base, para ser en-
sinada ainda na infância. Vimos alguns 
avanços em relação a esse tema quan-
do o estudo passou a integrar o currí-
culo escolar como matéria transversal, 

porém a realidade da educação finan-
ceira estar nas casas da população ain-
da é muito distante. Principalmente 
neste momento onde grande parte das 
crianças não estão tendo acesso às au-
las, nem em modelo presencial, nem à 
distância.

Para quem não sabe por onde co-
meçar, mas tem interesse por mu-
dar essa realidade e se empoderar so-
bre suas finanças, aconselho buscar 
por canais e influenciadores que ensi-
nam gratuitamente sobre o tema. Exis-
tem milhares pessoas com esses perfis 
na internet e até alguns que trabalham 
conteúdos específicos para nichos, 
como os voltados para a população de 
baixa renda, para mulheres, para quem 
já conseguiu certa estabilidade e quer 
começar a investir.

Eu acredito que ensinar sobre edu-
cação financeira seja um dever também 
do Estado e podemos comparar com 
outros países que aplicam essa disci-
plina o resultado em como as pessoas 
lidam melhor com as finanças. Porém, 
enquanto essa realidade é distante, po-
demos fazer a nossa parte.

Educadora Financeira da Mobills, 
startup de gestão de finanças pessoais

O ipê floriu 
em pleno 

outono, na rua 
Goianases, em 
Pato Branco, 
e coloriu a 
paisagem na 
terça-feira (8) 

nublada 

VILSON BONETTI
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Assaltante agride 
a vítima

Um morador de Nova Espe-
rança do Sudoeste acionou a Polí-
cia Militar segunda-feira, por volta 
das 17h45. Ele relatou que esta-
va saindo do trabalho quando foi 
surpreendido por um assaltante, 
que passou a agredi-lo com so-
cos e chutes, mas conseguiu fu-
gir para o interior da empresa em 
que trabalha. O agressor levou a 
bicicleta da vítima. A equipe poli-
cial realizou diligências e localizou 
um suspeito. Ele confirmou aos 
policiais que havia levado a bici-
cleta furtada e escondido às mar-
gens de um rio. Já com o apoio 
da equipe de Salto do Lontra, fo-
ram realizadas buscas no local in-
dicado e encontrada a bicicleta. O 
acusado do roubo, a vítima e a bi-
cicleta, foram entregues na Dele-
gacia da Polícia Civil de Salto do 
Lontra para as providências cabí-
veis ao fato.

Morre após acidente
Um homem, de 52 anos, mor-

reu após um acidente na tarde de 
segunda-feira na PR-281, em Pla-
nalto. A colisão transversal envol-
veu uma Montana, placas de Re-
aleza, conduzida por Cesar Roque 
Bonassina, 52 anos, e uma Disco-
very, dirigida por um homem de 
45 anos. O acidente foi atendido 
pela Polícia Rodoviária Estadual 
(PRE). Cesar chegou a ser socor-
rido, mas morreu após dar entra-
da no hospital. O corpo de Cesar 
foi encaminhado para necropsia 
no Instituto Médico Legal (IML) de 
Francisco Beltrão. 

Preso com celular 
A Polícia Militar foi informa-

da, na tarde de segunda-feira, so-
bre o furto de um celular de um 
estabelecimento comercial, em 
Pato Branco. Pelas imagens das 
câmeras de monitoramento, os 
policiais verificaram as caracterís-
ticas do ladrão, que foi localizado 
no bairro Gralha Azul, juntamen-
te com o celular furtado. O acusa-
do, de 38 anos, alegou que presta 
serviço de assistência técnica e foi 
procurado por um homem, que 
pediu para que formatasse o apa-
relho. O preso e o celular recupe-
rado foram entregues na Delega-
cia da Polícia Civil para as devidas 
providências.

Recuperação de 
carga roubada 

A Polícia Civil do Paraná 
(PCPR) prendeu em flagrante um 
homem, de 48 anos, por recepta-
ção, na manhã de terça-feira (8), 
no bairro Ganchinho, em Curiti-
ba. Durante a ação, os policiais ci-
vis apreenderam uma carga rou-
bada avaliada em R$ 160 mil.  
Uma equipe da PCPR foi até o lo-
cal para cumprir um mandado de 
busca e apreensão referente a um 
homicídio ocorrido na capital pa-
ranaense. No barracão, foi loca-
lizada a carga de fluido de auto-
móvel. Os policiais descobriram 
que o carregamento teria sido 
desviado do Estado de São Paulo. 
O homem preso já possui passa-
gens por roubo e falsificação de 
documentos.  

A Polícia Federal deflagrou a 
Operação Castellano, com o objeti-
vo de realizar a extradição passiva 
de dois argentinos acusados, entre 
outros crimes, de violência domés-
tica e feminicídio na Argentina. A 
operação foi deflagrada ainda na 
cidade do Rio de Janeiro, de onde 
os custodiados foram conduzidos, 
via Aeroporto Internacional do Ga-
leão, até a cidade de Foz do Iguaçu.

Os presos passaram a noite 
custodiados na Delegacia de Polí-
cia Federal em Foz do Iguaçu até a 
efetiva entrega, na terça-feira (8), 
às autoridades argentinas na Pon-
te Tancredo Neves, fronteira com a 
cidade de Puerto Iguazu.

Os extraditados, de 42 e 51 
anos, foram presos em território 
brasileiro respectivamente, em 
2019 e 2021, em razão de ordem 

de captura internacional da Inter-
pol (Difusão Vermelha), e tiveram 
suas extradições para a Argenti-
na deferida pelo Supremo Tribu-
nal Federal, no mês de maio des-
te ano.

Devido à Pandemia da co-
vid-19, a logística da extradição 
passiva dos estrangeiros está sen-
do atípica, já que o Brasil, em co-
operação policial direta, está exe-

cutando a escolta internacional 
dos foragidos até a fronteira com 
o país vizinho.

Todo o procedimento foi 
acompanhado pelo Consulado Ge-
ral da Argentina no Rio de Janei-
ro, representado pelo Cônsul Geral 
Claudio Gutierrez, que, desde a pri-
são dos extraditados, prestou as-
sistência consular aos seus nacio-
nais. (Assessoria)

PF  extradita dois argentinos, um deles acusado de feminicídio

A Polícia Rodoviária Federal 
(PRF) encerrou a Operação Corpus 
Christi 2021 no Paraná. Neste ano, 
durante os cinco dias de fiscaliza-
ção, foram apreendidos cerca de 
463 quilos de maconha e 103 qui-
los de cocaína no Estado. Além dis-
so, 45 pessoas foram presas pelos 
mais diversos crimes e 10 veículos 
foram recuperados.

Dos 45 presos, sete foram por 
tráfico de drogas, 11 por contra-
bando e seis por dirigirem sob efei-
to de álcool. No total, 439 mil ma-
ços de cigarros contrabandeados 
foram apreendidos pelas equipes.

Em operações conjuntas com 
a Denarc da PCPR, 167 quilos de 
maconha foram apreendidos em 
Pato Branco e 103 quilos de coca-
ína, em Nova Aurora. Mais 50 qui-
los de maconha foram apreendi-
dos em Realeza na quarta (2), um 
homem foi preso. Na quinta (3), 
um homem de 19 anos foi preso 
transportando 250 quilos da dro-
ga em Santa Tereza do Oeste. Além 
disso, no sábado (5), na ponte Ayr-

ton Senna, em Guaíra, dois irmãos 
foram presos transportando 28 
quilos de maconha escondida nos 
bancos de um automóvel.

Os agentes da PRF flagraram 
25 motoristas dirigindo bêbados. 
Além disso, 197 condutores ou 
passageiros estavam sem o cin-
to de segurança, e em 13 ocasiões 
crianças não utilizavam adequada-
mente um dispositivo de retenção, 
como a cadeirinha. Cerca de 140 
veículos foram recolhidos aos pá-
tios por diversas irregularidades, 
dez que haviam sido roubados, fo-
ram recuperados.

Ainda foram registradas 321 
ultrapassagens irregulares duran-
te o feriado. Esse tipo de ultrapas-
sagem é responsável pela maioria 
dos acidentes do tipo colisão fron-
tal, onde o motorista não consegue 
efetuar em tempo a manobra de ul-
trapassagem ou força a ultrapassa-
gem, colidindo frontalmente com 
o veículo que está trafegando no 
sentido contrário.

Foram fiscalizadas 1.404 pes-

soas e 1.222 veículos. 1.755 in-
frações foram registradas pelos 
policiais, nos cerca de quatro mil 
quilômetros de rodovias federais 
da circunscrição da PRF no Para-
ná. A PRF registrou 104 aciden-

tes, com 116 pessoas feridas e 
sete mortes nas rodovias federais 
do Paraná, de quarta a domingo. 
Em 2020, não houve operação, ra-
zão pela qual não há comparativo. 
(Agência PRF)

Um morador de Mariópolis 
foi até o Pelotão da Polícia Mili-
tar segunda-feira, por volta das 
18h. E le relatando que seu filho 
teve o número de telefone What-
sApp clonado, e que os autores 
estariam solicitando quantias em 
dinheiro para os seus contatos   

pessoais.
O solicitante informou ainda 

que já alertou seus contatos por 
meio das redes sociais afim de evi-
tar que transfiram valores para o 
estelionatário e tenham prejuízos 
financeiros.

A Polícia Militar alerta a po-

pulação para não realizar tran-
sações financeiras por meio de 
aplicativo sem antes verificar a 
veracidade dos fatos, pois gol-
pistas podem estar clonando 
aplicativos, ou mesmo utilizan-
do-se de artimanhas para rece-
berem vantagens financeiras 

indevidas. Não seja a próxima 
vítima, em caso de suspeita,    
denuncie.

Os registros de boletins de 
ocorrências de estelionato tam-
bém podem ser realizados via pá-
gina: https://www.policiacivil.
pr.gov.br/BO. (Assessoria PM)

PM  registra mais uma clonagem de aplicativo

PRF  apreende drogas e prende 45 pessoas no Paraná
DIVULGAÇÃO PRF

A PRF apreendeu drogas e cigarros, com prisões e notificações de trânsito

Adenir Brocco
ade@diariodosudoeste.com.br

O Corpo de Bombeiros aten-
deu uma ocorrência de incêndio, 
na manhã de terça-feira (8), no 
bairro Novo Horizonte, em Pato 
Branco, saída para a comunidade 
de Fazenda da Barra. 

A casa mista, com cerca de 
100m2, teve a parte de madeira 
totalmente consumida pelo fogo, 
rentando somente a varanda, que 
é de alvenaria.

Conforme informações do 
Corpo de Bombeiros, o fogo se 
alastrou rapidamente pelo imó-
vel. Bombeiros foram ao local com 
dois caminhões Auto Bomba Tan-

que (ABT) e conseguiram evitar 
somente que a varanda fosse des-
truída. Como as chamas não ame-
açavam as residências vizinhas, os 
bombeiros fizeram o trabalho de 
rescaldo.

A desconfiança é de que o in-
cêndio tenha sido provocado por 
um curto circuito. No entanto, so-
mente uma perícia poderá indicar 
como iniciou o fogo.

O Corpo de Bombeiros aler-
ta que, com a chegada do frio, au-
mentam os riscos de incêndios em 
residências. As pessoas devem to-
mar cuidado ao utilizarem fogão 
à lenha ou a gás e se possível fa-
zer uma revisão na parte elétrica 
do imóvel. 

Fogo destrói residência no bairro 
Novo Horizonte

Os bombeiros conseguiram evitar que a varanda da casa fosse consumida pelo fogo 

PAULO TESSARO/TV SUDOESTE
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Rogério Ceni  testa 
p ositivo para covid-19
Estadão Conteúdo

 O Flamengo se prepara para encarar o Coritiba na 
estreia da Copa do Brasil, já pela terceira fase. O due-
lo acontece nesta quinta-feira, no estádio Couto Pereira, 
em Curitiba. Para este confronto, o time rubro-negro não 
terá Rogério Ceni na beira do gramado. Na terça-feira, o 
clube informou que o treinador testou positivo para a co-
vid-19 e foi afastado.

“Em teste realizado na última segunda-feira (7), o 
técnico Rogério Ceni foi diagnosticado com covid-19. O 
time será assumido nos próximos dois jogos pelo Maurí-
cio Souza, junto com o auxiliar Márcio Torres”, informou 
o Flamengo em suas redes sociais e no site oficial.

Na noite de segunda-feira, a Confederação Brasilei-
ra de Futebol (CBF) alterou o horário do jogo do Flamen-
go contra o Coritiba. Antes marcado para 21h30, o duelo 
agora terá início às 19 horas. Segundo a entidade, a mu-
dança faz parte de um ajuste de tabela.

O confronto da volta segue mantido para quarta-fei-
ra da semana que vem, dia 16, às 21h30, no Rio de Ja-
neiro. O local da partida está em aberto, mas a tendência 
é que seja no estádio do Maracanã.

Para o jogo desta quinta-feira, o Flamengo terá os 
desfalques de Arrascaeta, que testou positivo para a co-
vid-19 na concentração da seleção do Uruguai, e Mauri-
cio Isla, que serve o Chile nas Eliminatórias da Copa do 
Mundo de 2022 e depois para a Copa América.

Em contrapartida, a diretoria montou uma logística 
para poder contar com os cinco jogadores convocados 
para a seleção brasileira. Gabriel, Everton Ribeiro, Ro-
drigo Caio, Gerson e Pedro - os dois últimos com a sele-
ção olímpica, na Sérvia - chegarão na capital paranaense 
apenas no dia da partida. Vale destacar que o zagueiro 
sente dores no joelho direito e não deve ir a campo.

Corinthians tem missão 
 difícil na Copa do Brasil
Estadão Conteúdo

O duro revés sofrido por 2 a 0 para o Atlético-GO 
que obriga o Corinthians a ganhar por três gols de dife-
rença no jogo de volta da terceira fase da Copa do Bra-
sil não desanima o volante Gabriel. O jogador confia na 
classificação da equipe alvinegra e deu a receita para 
que isso aconteça. Para ele, é necessário ter equilíbrio, 
pressionar e atacar o adversário com inteligência.

“Foi apenas metade da decisão. Temos totais condi-
ções de fazer um jogo melhor, mais consistente, para re-
verter a situação. É respeitar o Atlético, que fez um gran-
de primeiro jogo. Mas que o segundo jogo seja nosso. 
Temos que pressionar no momento certo, impor nosso 
ritmo, não tomar gols para ficar mais perto da classifi-
cação. A vitória nos dá confiança para a decisão. Vamos 
com cabeça tranquila mesmo com o 2 a 0 contra”, co-
mentou Gabriel.

“Acredito que temos que ter equilíbrio. Não só se 
defender, mas também atacar, criar chances, dominar a 
partida. Vamos ter que todos defender, atacar com inte-
ligência. A estratégia ainda não está totalmente definida. 
Temos que sair de São Paulo com a mente focada com 
a estratégia”, acrescentou, sobre a estratégia corintiana 
para dar o troco no rival de Goiás.

O Corinthians faz o jogo da volta contra o Atlético-
-GO nesta quarta-feira, às 21h30, em Goiânia. Para avan-
çar às oitavas, é necessária uma vitória por três gols de 
saldo. Se ela vier por dois, a vaga será decidida nos pê-
naltis. O time goiano tem a vantagem de poder perder 
por um gol.

Para Gabriel, outro elemento que o faz acreditar na 
reversão da desvantagem e, consequentemente, na clas-
sificação, é a última vitória por 1 a 0 sobre o América-
-MG, a primeira do Corinthians sob o comando de Syl-
vinho.  “A vitória nos dá confiança, um ânimo maior no 
trabalho. Confiança não só dos jogadores, mas também 
da comissão, no que estamos treinando e praticando no 
dia a dia”, resumiu o volante. “Estou feliz pela retomada. 
Lógico que o futebol é resultado. Quando vem, gera coi-
sas boas. Nada melhor do que antes de um jogo elimina-
tório, com possibilidade de reverter. Gera confiança, uma 
leveza um pouco maior no grupo para fazer um grande 
jogo e sair classificado de Goiânia”, completou.

Estadão Conteúdo
Com três belos gols, um 

de Guilherme Arana e ou-
tros dois de Pedro, a sele-
ção brasileira olímpica der-
rotou a Sérvia sub-21 com 
facilidade na terça-feira no 
último amistoso antes dos 
Jogos Olímpicos de Tóquio. 
Em Belgrado, o time coman-
dado por André Jardine, que 
promoveu mudanças no gol 
e no ataque, deslanchou na 
etapa final e venceu com 
tranquilidade.

Ao contrário do que 
aconteceu diante de Cabo 
Verde, de quem perdeu por 
2 a 1, o Brasil se impôs, es-
pecialmente no segundo 
tempo, não deu brechas 
para os sérvios e foi sobera-
no na partida disputada no 
estádio Rajko Mitic.

Ainda há alguns ajustes 
importantes para serem fei-
tos, mas a equipe, que será 
reforçada por três jogado-
res acima de 24 anos - um 
deles pode ser Neymar - de-
monstrou que está prepara-
da para brigar pelo segun-
do ouro olímpico. Segundo 

a CBF, a lista final com 18 
atletas que vão disputar a 
Olimpíada será divulgada 
no dia 17 deste mês.

Em Tóquio, o Brasil está 
no Grupo D e estreia dia 22 
de julho, contra a Alemanha, 
no estádio de Yokohama. No 
dia 25, a seleção jogará con-
tra a Costa do Marfim, nova-
mente em Yokohama, e de-
pois terminará a primeira 
fase contra a Arábia Saudi-

ta, em Saitama.
No último teste antes 

dos Jogos Olímpicos, a sele-
ção brasileira foi muito bem. 
Com Brenno, Malcom e Ga-
briel Martinelli nas vagas de 
Cleiton, Rodrygo e Antony, 
o time melhorou em relação 
à derrota para Cabo Verde. 
Não foi ousado como pode-
ria no primeiro tempo, mas 
fez um jogo seguro e desceu 
ao ves tiário vencendo por 1 

a 0. O gol foi anotado aos 
33 minutos por Guilherme 
Arana, que acertou um lin-
do chute após cruzamento 
de Gabriel Menino.

Na etapa final, o Bra-
sil teve alguma dificuldade 
no início, mas deslanchou 
com dois lindos gols de Pe-
dro marcados em sequência. 
Aos 29, o atacante do Fla-
mengo recebeu ótimo passe 
de Malcom, tirou do golei-
ro com um drible de futsal e 
mandou para as redes. Aos 
31, Arana avançou pela es-
querda e cruzou rasteiro 
para Pedro, o nome do jogo, 
desviar de calcanhar, fazer 
mais uma pintura e selar o 
triunfo. Foi o 11º gol dele 
em 15 jogos na temporada.

Nos minutos finais, Jar-
dine, como fizera no com-
promisso anterior, testou 
alguns jogadores. Liziero, 
Antony, Rodrigo, Matheus 
Henrique e Reinier tiveram 
a oportunidade de mostrar 
serviço. Além deles, tam-
bém entrou Guga, mas no 
intervalo, na vaga de Ga-
briel Menino.

De olho no duelo com o 
Vitória, que será disputado 
quinta-feira, o grupo colora-
do trabalhou na terça-feira 
(8) no CT do Parque Gigan-
te. Abaixo de forte chuva, a 
equipe intensifico u a prepa-
ração para o duelo de volta 
pela terceira fase da Copa 

do Brasil.
Em um primeiro mo-

mento, os atletas realizaram 
atividades físicas na acade-
mia. Na sequência, a comis-
são técnica comandou um 
trabalho tático no grama-
do do CT. Antes do confron-
to, a equipe ainda tem mais 

um treinamento nesta quar-
ta-feira, às 16h30.

Na primeira partida, em 
Salvador, o Inter bateu os 
baianos pelo placar de 1 a 0, 
no estádio Barradão. Assim, 
a equipe colorada traz a van-
tagem de um gol para o con-
fronto no Beira-Rio, pois não 

há gol qualificado na Copa 
do Brasil. Depois disso, o In-
ter volta a Salvador para en-
frentar os rivais da equipe ru-
bro-negra, o Bahia. A partida 
pela 3ª rodada do Campeo-
nato Brasileiro está marcada 
para domingo (13), às 18h15, 
no Pituaçu. (Assessoria)

Após duas vitórias se-
gu idas na Série Ouro do Pa-
ranaense, diante da ACEL/
Chopinzinho e do Mare-
chal Futsal, ambas por 5 a 
3, o Pato Futsal volta com 
as atenções para a disputa 
da Liga Nacional de Futsal 
2021. O próximo compro-
misso ocorre na segunda-
-feira (14), às 16h, contra 
o Minas, no Ginásio Doli-

var Lavarda, em Pato Bran-
co, com transmissão ao vivo 
da LNFTV. O duelo é válido 
pelo grupo C da competição 
nacional.

O elenco do Pato Fut-
sal se reapresentou na úl-
tima segunda-feira, com 
treino físico na acade-
mia Oxygen. Na terça-fei-
ra (08), o técnico Paulinho 
Cardoso comandou um 

treino técnico e tático em 
quadra. “Estamos vivendo 
um bom momento e com 
resultados positivos. Mo-
mento é de continuarmos 
nessa evolução e buscar-
mos os pontos necessários 
dentro do grupo C da Liga 
Nacional de Futsal”, desta-
cou o treinador.

Para o duelo contra o 
Minas, a programação se-

gue com treinos no Ginásio 
Dolivar Lavarda. Os rela-
cionados para o confronto 
serão definidos no final da 
semana.

O Pato Futsal disputou 
14 jogos na atual tempora-
da, com o retrospecto de 7 
vitórias, 3 empates e 4 der-
rotas. A equipe balançou as 
redes 47 vezes e sofreu 32 
gols. (Assessoria)

Brasil  vence a Sérvia antes dos Jogos Olímpicos
RICARDO NOGUEIRA/CBF

A seleção olímpica não teve dificuldades para vencer a Sérvia

Internacional  vai enfrentar o Vitória

Pato Futsal volta a focar na LNF 2021

O Pato Futsal vem 
de duas vitórias 
seguidas na 
temporada 

MAURICIO MOREIRA
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ESPÓLIO DE IRMA GRÍCOLO (CPF/CNPJ: 977.291.329-15) 
RUA CASTELO , 75 - VILA IPIRANGA - CAMPO GRANDE/MS 
JORGE GRICOLO (RG: 15236760 SSP/PR e CPF/CNPJ: 275.460.989-04) 
Rod da Uva Km 6 C 390, s/n - Jardim Aranpongas - COLOMBO/PR - CEP: 83.402-000 
LAURO GRÍCOLO (RG: 33286562 SSP/PR e CPF/CNPJ: 487.123.709-59) 
PREFEITURA MUNICIPAL, S/Nº - MARIÓPOLIS/PR 
LEONARDO GRIGOLO (CPF/CNPJ: Não Cadastrado) 
RUA JOÃO BETTEGA, 644 BI 07 AP 308 - CURITIBA/PR - CEP: 81.070-000 
LEONICE GRICOLO MACHADO (CPF/CNPJ: Não Cadastrado) 
NÃO CONSTA, S/Nº - MARIÓPOLIS/PR 
LÍDIA GRÍCOLO SILVESTRE (RG: 19051242 SSP/PR e CPF/CNPJ: 316.592.769-34) 
Rua Visconde de Tamandaré, 1403 - Centro - PATO BRANCO/PR 
RICARDO MORO (CPF/CNPJ: Não Cadastrado) 
TRAVESSA SAPÉ, 66 - JARDIM CANADÁ - FOZ DO IGUAÇU/PR - CEP: 85.861-
280 
 
JUÍZO: Vara Cível de Clevelândia 
Autos: 0000048-60.2018.8.16.0071 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS. 
O Dr. Antônio José Silva Rodrigues, MM. Juiz de Direito desta Vara Cível de 
Clevelândia, ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER a quem interessar possa que neste 
Juízo, se processa a ação promovida por COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANA SANEPAR (CPF/CNPJ: 76.484.013/0001-45), contra DAIANE GRIGOLO, 
EDUARDO GRIGOLO, ELIO GRICOLO, ESPÓLIO DE FRANCELINO ALBERTO 
GRÍCOLO, GIOVANNI GRIGOLO MORO, HERCULES GRICOLO, ESPÓLIO DE 
IRMA GRÍCOLO, JORGE GRICOLO, LAURO GRÍCOLO, LEONARDO GRIGOLO, 
LEONICE GRICOLO MACHADO, LÍDIA GRÍCOLO SILVESTRE, RICARDO 
MORO: 1. I. Relatório COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR 
ingressou com a presente AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA c/c PEDIDO LIMINAR DE IMISSÃO DE POSSE em face de 
FRANCELINO ALBERTO GRÍCOLO e IRMA GRÍCOLO, todos qualificados nos 
autos. Alega a parte autora, em síntese que, pretende constituir servidão de passagem 
sobre o imóvel de propriedade dos requeridos para fim de instalar rede coletora de 
esgotos. Segundo informações, o Decreto Estadual de utilidade pública n. 006/2015 
declarou o imóvel dos requeridos com útil. Pugnou pela procedência do feito com a 
declaração da existência da faixa da servidão administrativa em seu favor. Em tutela de 
urgência, requereu a imissão provisória na posse do imóvel. Juntou procuração e 
documentos, movs. 1.2/1.16. Por meio da decisão proferida ao mov. 16.1 a inicial fora 
recebida, sendo deferido o pedido de tutela de urgência e determinada a citação dos 
requeridos, sendo autorizado o depósito nos autos dos valores encontrados no laudo de 
avaliação apresentado pela parte autora. Aos movs. 99 e 100 fora juntado mandado de 
citação negativo com relação aos requeridos. Em petição acostada ao mov. 113.1, a parte 
autora acostou certidão de óbito  dos  réus  e  pugnou  pela alteração do polo passivo do 
feito, com a inclusão dos herdeiros dos falecidos. O pedido restou deferido, mov. 115.1. 
Citados, os herdeiros Lauro Gricolo, Daiane Araújo Gricolo, Giovanni Gricolo Moro, 
Leonardo Alberto Gricolo e Leonice Alves Machado, Lídia Gricolo Silvestre, Ricardo 
Gricolo Moro, Eduardo Anacleto Gricolo, Eloi Gricolo, Ercule Gricolo, Jorge Gricolo e 
Francieli Gricolo Prestes apresentaram contestação aos movs. (134, 207, 317 e 336) 
manifestando concordância com o valor oferecido a título de indenização, pugnando pelo 
julgamento antecipado da lide. A autora apresentou manifestação ao mov. 341.1 

requerendo o julgamento antecipado da lide. Vieram-me os autos conclusos. É o breve 
relatório. Passo a decidir. II. Fundamentação Inicialmente, insta salientar que o feito 
comporta julgamento no estado em que se encontra (artigo 355, inciso I, do CPC), tendo 
em vista que desnecessária a produção de provas técnica ou testemunhal, sendo suficiente 
a prova documental carreada aos autos. Cuida-se de demanda de constituição  de  
servidão  ajuizada  pela Sanepar, por ter sido declarada de utilidade pública por meio do 
decreto 006/2015 (mov. 1.9), para instalação de rede coletora de esgotos, na área descrita 
na inicial de propriedade dos réus. A servidão administrativa, espécie de intervenção do 
Poder Público na propriedade, impõe ao expropriado a restrição ao uso de sua 
propriedade para atendimento dos interesses gerais dos administrados, não lhe retirando, 
todavia, ao menos a princípio, o domínio. Vale destacar que segundo José dos Santos 
Carvalho Filho: “Servidão Administrativa é o direito real público que autoriza o Poder 
Público a usar a propriedade imóvel para permitir a execução de obras e serviços de 
interesse coletivo.” (CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual de Direito 
Administrativo, Editora Lúmen Júris, 18º, Edição, 2007, p. 681). Assim, importa dizer, 
antes de mais nada, que a instituição de servidão definitiva se faz por meio de duas fases: 
a) a primeira em que se declara a utilidade pública e, b) a segunda executiva em que, 
mediante acordo ou judicialmente, se institui definitivamente a servidão. Superada a 
primeira fase, tendo em vista a declaração de utilidade pública veiculada através do 
Decreto nº 006/2015 (mov. 1.9), remanesce, pois, tão-somente a discussão acerca da justa 
indenização. Primeiramente vale dizer que, de acordo com o disposto no artigo 40 do 
Decreto-lei nº 3.365/41 (Decreto de Desapropriação), a constituição de servidões 
administrativas mediante indenização é regida pelas disposições legais que tratam de 
desapropriação. Sabe-se que na servidão administrativa o valor apurado pela perícia 
técnica, o qual servirá de parâmetro do valor indenizatório, deve se restringir à amplitude 
do prejuízo experimentado pelo particular. Além disso, outras verbas deverão ser 
incluídas no montante a ser pago a título de indenização, tais como: eventuais lucros 
cessantes; correção monetária, juros de mora e juros compensatórios, dependendo de 
cada caso. Neste particular, cita-se a lição de Hely Lopes Meirelles: “(...) A indenização 
justa é a que cobre não só o valor real e atual dos bens apropriados, à data do pagamento, 
como, também, os danos emergentes e os lucros cessantes do proprietário, decorrentes do 
despojamento do seu patrimônio. Se o bem produzia renda, essa renda há de ser 
computada no preço, porque não será justa a indenização que deixe qualquer desfalque 
na economia do expropriado. Tudo que compunha seu patrimônio e integrava sua receita 
há de ser reposto em pecúnia no momento da indenização; se não o for, admite pedido 
posterior, por ação direta, para completar-se a justa indenização. À justa indenização 
inclui, portanto, o valor do bem, suas rendas, danos emergentes e lucros cessantes, além 
dos juros compensatórios e moratórios, despesas judiciais, honorários de advogado e 
correção monetária.” (Direito Administrativo, 21ª ed. São Paulo, Malheiros Editores, p. 
529). Ainda, faz-se necessário lembrar que o julgador não está vinculado a uma ou outra 
prova em específico, sendo-lhe lícito apreciar livremente a prova realizada nos autos. 
Também vale dizer que, na maioria dos casos de servidão administrativa, quando 
envolvem conhecimentos específicos, utiliza-se principalmente da perícia para a 
formação do convencimento, em razão da riqueza do trabalho e sua extensão, tendo em 
vista as muitas áreas pelas quais perpassa a perícia técnica e sobre as quais os demais 
participantes da lide, na maioria das vezes, não possuem conhecimento técnico 
suficiente. No caso dos autos, o que se vê  é  restrição  do  uso  da propriedade para 
instalação de rede coletora de esgotos, a qual se consubstancia em um serviço público. 
Acontece que, conforme consta das defesas apresentadas pelos réus, todos manifestaram 
concordância expressa com valor oferecido pela parte autora a título de indenização 
(movs. 134, 207, 317 e 336). Desta feita, procedência do pedido é medida que se impõe, 
sendo desnecessários maiores esclarecimentos. III. Dispositivo Diante o exposto, com 
fulcro nos artigos 487, inciso I do CPC/15, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
pela parte autora na inicial para declarar a constituída a servidão pretendida pela parte 
autora sobre a área descrita na inicial, e, por conseguinte, diante da concordância da parte 
ré, fixo como justa a indenização pela servidão administrativa em favor da parte autora o 
valor de R$ 3.266,69 (três mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove 
centavos). Deixo de condená-la ao pagamento, tendo em vista que o valor foi depositado 
previamente, por conta da concessão liminar de imissão de  posse  (mov.  23.2).  
Efetuado  o  depósito, EXPEÇA-SE o mandado definitivo de imissão na posse em favor 
da autora, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei nº 3.365/41. Saliento a presente sentença 
(cópia) servirá para a transcrição da servidão do(s) imóvel(eis) no Cartório do Registro. 
Desta forma, após o trânsito em julgado desta sentença, publique-se o edital previsto na 
última parte de referido art. 34, para conhecimento de terceiros, intimando-se os réus 
para que comprovem a propriedade do imóvel e juntem aos autos as quitações fiscais. 
Atendidas as diligências acima, expeça-se alvará judicial em favor  da  parte  ré  para 
levantamento do valor indenizatório com validade de 60 (sessenta) dias. Condeno a parte 
autora ao pagamento das custas processuais (art. 30 do Decreto 3.365/1941). Sem 
honorários advocatícios, diante da ausência de resistência ao pedido, bem como não 
houve fixação de indenização em patamar superior ao oferecido pela parte autora (art. 27, 
§1º do Decreto 3.365/1941). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em 
julgado desta sentença, cumpram-se as disposições  pertinentes  do  Código  de  Normas  
da  Corregedoria-Geral  da  Justiça.  .  Dado  e  passada  nesta  cidade  de Clevelândia, 
em 28 de maio de 2021, João Carlos Reichemback, Escrivão, digitei e assino 
digitalmente. 

Assinado digitalmente 
João Carlos Reichemback 

Escrivão 

requerendo o julgamento antecipado da lide. Vieram-me os autos conclusos. É o breve 
relatório. Passo a decidir. II. Fundamentação Inicialmente, insta salientar que o feito 
comporta julgamento no estado em que se encontra (artigo 355, inciso I, do CPC), tendo 
em vista que desnecessária a produção de provas técnica ou testemunhal, sendo suficiente 
a prova documental carreada aos autos. Cuida-se de demanda de constituição  de  
servidão  ajuizada  pela Sanepar, por ter sido declarada de utilidade pública por meio do 
decreto 006/2015 (mov. 1.9), para instalação de rede coletora de esgotos, na área descrita 
na inicial de propriedade dos réus. A servidão administrativa, espécie de intervenção do 
Poder Público na propriedade, impõe ao expropriado a restrição ao uso de sua 
propriedade para atendimento dos interesses gerais dos administrados, não lhe retirando, 
todavia, ao menos a princípio, o domínio. Vale destacar que segundo José dos Santos 
Carvalho Filho: “Servidão Administrativa é o direito real público que autoriza o Poder 
Público a usar a propriedade imóvel para permitir a execução de obras e serviços de 
interesse coletivo.” (CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual de Direito 
Administrativo, Editora Lúmen Júris, 18º, Edição, 2007, p. 681). Assim, importa dizer, 
antes de mais nada, que a instituição de servidão definitiva se faz por meio de duas fases: 
a) a primeira em que se declara a utilidade pública e, b) a segunda executiva em que, 
mediante acordo ou judicialmente, se institui definitivamente a servidão. Superada a 
primeira fase, tendo em vista a declaração de utilidade pública veiculada através do 
Decreto nº 006/2015 (mov. 1.9), remanesce, pois, tão-somente a discussão acerca da justa 
indenização. Primeiramente vale dizer que, de acordo com o disposto no artigo 40 do 
Decreto-lei nº 3.365/41 (Decreto de Desapropriação), a constituição de servidões 
administrativas mediante indenização é regida pelas disposições legais que tratam de 
desapropriação. Sabe-se que na servidão administrativa o valor apurado pela perícia 
técnica, o qual servirá de parâmetro do valor indenizatório, deve se restringir à amplitude 
do prejuízo experimentado pelo particular. Além disso, outras verbas deverão ser 
incluídas no montante a ser pago a título de indenização, tais como: eventuais lucros 
cessantes; correção monetária, juros de mora e juros compensatórios, dependendo de 
cada caso. Neste particular, cita-se a lição de Hely Lopes Meirelles: “(...) A indenização 
justa é a que cobre não só o valor real e atual dos bens apropriados, à data do pagamento, 
como, também, os danos emergentes e os lucros cessantes do proprietário, decorrentes do 
despojamento do seu patrimônio. Se o bem produzia renda, essa renda há de ser 
computada no preço, porque não será justa a indenização que deixe qualquer desfalque 
na economia do expropriado. Tudo que compunha seu patrimônio e integrava sua receita 
há de ser reposto em pecúnia no momento da indenização; se não o for, admite pedido 
posterior, por ação direta, para completar-se a justa indenização. À justa indenização 
inclui, portanto, o valor do bem, suas rendas, danos emergentes e lucros cessantes, além 
dos juros compensatórios e moratórios, despesas judiciais, honorários de advogado e 
correção monetária.” (Direito Administrativo, 21ª ed. São Paulo, Malheiros Editores, p. 
529). Ainda, faz-se necessário lembrar que o julgador não está vinculado a uma ou outra 
prova em específico, sendo-lhe lícito apreciar livremente a prova realizada nos autos. 
Também vale dizer que, na maioria dos casos de servidão administrativa, quando 
envolvem conhecimentos específicos, utiliza-se principalmente da perícia para a 
formação do convencimento, em razão da riqueza do trabalho e sua extensão, tendo em 
vista as muitas áreas pelas quais perpassa a perícia técnica e sobre as quais os demais 
participantes da lide, na maioria das vezes, não possuem conhecimento técnico 
suficiente. No caso dos autos, o que se vê  é  restrição  do  uso  da propriedade para 
instalação de rede coletora de esgotos, a qual se consubstancia em um serviço público. 
Acontece que, conforme consta das defesas apresentadas pelos réus, todos manifestaram 
concordância expressa com valor oferecido pela parte autora a título de indenização 
(movs. 134, 207, 317 e 336). Desta feita, procedência do pedido é medida que se impõe, 
sendo desnecessários maiores esclarecimentos. III. Dispositivo Diante o exposto, com 
fulcro nos artigos 487, inciso I do CPC/15, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
pela parte autora na inicial para declarar a constituída a servidão pretendida pela parte 
autora sobre a área descrita na inicial, e, por conseguinte, diante da concordância da parte 
ré, fixo como justa a indenização pela servidão administrativa em favor da parte autora o 
valor de R$ 3.266,69 (três mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove 
centavos). Deixo de condená-la ao pagamento, tendo em vista que o valor foi depositado 
previamente, por conta da concessão liminar de imissão de  posse  (mov.  23.2).  
Efetuado  o  depósito, EXPEÇA-SE o mandado definitivo de imissão na posse em favor 
da autora, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei nº 3.365/41. Saliento a presente sentença 
(cópia) servirá para a transcrição da servidão do(s) imóvel(eis) no Cartório do Registro. 
Desta forma, após o trânsito em julgado desta sentença, publique-se o edital previsto na 
última parte de referido art. 34, para conhecimento de terceiros, intimando-se os réus 
para que comprovem a propriedade do imóvel e juntem aos autos as quitações fiscais. 
Atendidas as diligências acima, expeça-se alvará judicial em favor  da  parte  ré  para 
levantamento do valor indenizatório com validade de 60 (sessenta) dias. Condeno a parte 
autora ao pagamento das custas processuais (art. 30 do Decreto 3.365/1941). Sem 
honorários advocatícios, diante da ausência de resistência ao pedido, bem como não 
houve fixação de indenização em patamar superior ao oferecido pela parte autora (art. 27, 
§1º do Decreto 3.365/1941). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em 
julgado desta sentença, cumpram-se as disposições  pertinentes  do  Código  de  Normas  
da  Corregedoria-Geral  da  Justiça.  .  Dado  e  passada  nesta  cidade  de Clevelândia, 
em 28 de maio de 2021, João Carlos Reichemback, Escrivão, digitei e assino 
digitalmente. 

Assinado digitalmente 
João Carlos Reichemback 

Escrivão 

“CONCESSÃO DE DIÁRIAS Referente mês Maio 2021” 

                                                                     O Senhor Pedro Adolfo Kleinibing, Presidente da Câmara Municipal de 
Clevelândia, no uso de suas atribuições legais. 

     RESOLVE: 

     Conceder diárias, conforme as especificações a seguir: 

BENEFICIÁRIO FUNÇÃO DESTINO PERIODO 
AFASTAMENTO 

FINALIDADE VALOR 

R$ 

Nº PROCESSO 

Cristiano Dlugoss Vereador Curitiba 04 e 05 maio Angariar Recursos 
Gab. Dep. Alexandre 
Amaro e Haroldo 
Martins 

R$ 300,00 

 

( 01 diária) 

002/21 

Miguel Alves Vereador Guarapuava 03 maio Angariar Recursos 
junto ao Sesai 

R$ 300,00 

( 01 diária) 

003/21 

CANCELADO      004/21 

Inscrição Curso: 
Joventino- 
Andréia- Julio 
Cezar e Pedro 

Vereadores  Curitiba 12 a 14 maio Curso Datalegis R$ 3.960,00 005/21 

Pedro Vereador Curitiba 12 a 14 maio Curso Datalegis 

( 03 diárias) 

R$ 900,00 006/21 

Julio Cezar Vereador Curitiba 12 a 14 maio Curso Datalegis 

( 03 diárias) 

R$ 900,00 007/21 

Joventino Vereador Curitiba 12 a 14 maio Curso Datalegis 

( 03 diárias) 

R$ 900,00 008/21 

Andreia Vereadora Curitiba 12 a 14 maio Curso Datalegis 

( 03 diárias) 

R$ 900,00 009/21 

Juliana Servidora Curitiba 19 a 21 maio Curso Datalegis 

( 03 diárias) 

R$ 900,00 010/21 

Inscrição Curso: 
Juliana 

Servidora Curitiba 19 a 21maio Curso Datalegis R$ 990,00 011/21 

Cristiano Vereador Curitiba 25 e 26 maio Gab. Dep. Est. 
Alexandre Amaro 

( 01diária) 

R$ 300,00 012/21 

                                                        Clevelândia, 30 maio  de 2021 

Tânia Marta Fortunati- Controle Interno 

 

 

              CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
ITAPEJARA D´OESTE 
C.N.P.J.  77.778.629/0001-91 
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DECRETO LEGISLATIVO nº 001/2021 
 

"Dispõe sobre a aprovação das contas 
da Prefeitura Municipal de Itapejara 
D'Oeste, Estado do Paraná, relativas 
ao exercício financeiro de 2019 e dá 
outras providências". 

 
 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE, Estado do Paraná, faz saber que, 
após apurada deliberação do Plenário em Sessão Ordinária realizada nos dias 29/03/2021 e 31/05/2021, 
nos termos do artigo 26, inciso XVI, da Lei Orgânica Municipal, de 02/04/1990 e artigo 29, inciso XX, do 
Regimento Interno, o Presidente, Vereador Marcus Vinicius Braz Santos, promulga e manda publicar, 
para os devidos efeitos, o competente DECRETO LEGISLATIVO: 
 
   Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado 
do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2019 de responsabilidade do Senhor Agilberto Lucindo 
Perin, em conformidade com o Parecer Prévio referente ao Processo do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná nº 146515/20 e Acórdão de Parecer Prévio nº 502/20 - Primeira Câmara, atendido todo 
procedimento legal e regimental. 

 
    Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itapejara D'Oeste -PR, em 31 de maio de 2021. 
 
 
 
 

Marcus Vinicius Braz Santos  
 Presidente 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR.
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 20/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 25 de junho de 2021, às 09:00 (nove)
horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
ESPORTIVA. Valor máximo estimado: R$ 341.800,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº
3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2008/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA TEC POA – TECNOLOGIA E CONSULTORIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LTDA – ME, , CNPJ 12.017.985/0001-47, objeto a locação de 06 
(seis) salas comercial, 01 (uma) cozinha, 01 (um) banheiro, 02 (dois) depósitos, e demais instalações, como 
também estacionamento interno para uso dos funcionários, sendo que serão para o uso do Departamento 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, e Emater Local de Itapejara D´Oeste, Paraná, localizada na 
Rua Ertile Guzzo, esquina com Av. Manoel Ribas nº. 311, no Imóvel Urbano Lote nº 01 da quadra 16, 
Matricula nº 8.895. Fica alterado o prazo de vigência contratual, passando de 30 (trinta) de junho de 2021, 
para 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, com o valor mensal de R$ 1.214,82 (um mil, duzentos e quatorze 
reais e oitenta e dois centavos). Itapejara D’Oeste, 08 (oito) de junho de 2021. 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2009/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA TECPOA – TECNOLOGIA E CONSULTORIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LTDA – ME, CNPJ 12.017.985/0001-47, objeto a locação de 01 
(uma) cozinha, com pia e armários, 01 (um) conjunto de mesa com 06 (seis) cadeiras de madeira, 02 (dois) 
conjuntos de cortinas, 01 (uma) geladeira, 01 (um) fogão a gás de 04 bocas, 01 (um) aparelho de ar 
condicionado e 01 (uma) antena Parabólica, banheiro, e demais instalações, sendo que serão para o uso do 
Departamento Municipal de Assistência Social localizada na Avenida Manoel Ribas, nº. 643, no Imóvel 
Urbano Lote nº 04 da quadra 16, Matricula nº 8.161.  Fica alterado o prazo de vigência contratual, passando 
de 30 (trinta) de junho de 2021, para 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, com o valor mensal de R$ 
1.214,82 (um mil, duzentos e quatorze reais e oitenta e dois centavos). Itapejara D’Oeste, 08 (oito) de junho 
de 2021. 
Prefeitura do Município de Itapejara D’Oeste 
DECRETO Nº. 092/2021 de 7 de junho de 2021. 
Declara Situação de Emergência nas áreas do município afetadas por Tempestade Local/Convectiva – 
Granizo (132013). 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 010/2021 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO PARANÁ – SEBRAE/PR, CNPJ sob nº 
75.110.585/0001-00. 
OBJETO: Contratação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas – SEBRAE/Pr para desenvolver a 
continuação do Programa de Retomada Econômica de 
Mangueirinha – Fase II (Desenvolvimento do Turismo e Ações 
de Inovação), conforme especificações contidos  no Anexo I – 
Termo de referência deste edital. 
VALOR: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 
DATA: 08 de Junho de 2021. 

Mangueirinha, 08 de Junho de 2021 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
 
 

 Informamos que devido a falha de diagramação no ca-
derno de publicações legais da edição nº 7902 do dia 
04 de JUNHO de 2021, sexta-feira, do Jornal Diário do 
Sudoeste, nas páginas B1, B2 E B3 e B4 do caderno de 
editais, onde consta 4 e 5 de maio de 2021, leia-se 4 de 
JUNHO de 2021, ressaltamos que o número da edição 
está correto nº 7902.



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                     9 de junho de 2021Publicações legaisB2

 Edição nº 7905
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DECRETO Nº 157/2021 
REGULAMENTA A RESTRIÇÃO NO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO E 
INDÚSTRIAS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS EM RAZÃO DO ATUAL CENÁRIO DOS CASOS DE 
COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, estabelece, no âmbito deste Município, medidas para o enfrentamento 

da pandemia provocada pelos novos quadros epidemiológicos e variantes do Coronavírus (COVID-

19). 

CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação na 

forma do art. 196, da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, reconheceu o 

Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65, da Lei Complementar Federal n.º 101 de 

2000, sendo alterada pelo disposto na Lei Complementar n.º 173 de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 

que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

infecção humana pelo novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 454/GM/MS de 20 de março de 2020, que declara em 

todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do COVID-19; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 

11/03/2020, como pandemia do COVID-19; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n.º 13.979 de 06/02/2020, 

essencialmente quanto à determinação de medidas de prevenção e contenção do COVID-19;  

CONSIDERANDO o fato de que cada indivíduo tem responsabilidade individual e 

comunitária pela prevenção e cuidados para evitar a propagação do Coronavírus/COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, reconheceu o 

Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65, da Lei Complementar Federal n.º 10 de 

2000, sendo alterado pelo disposto na Lei Complementar nº 173 de 2020; 

CONSIDERANDO que os Municípios da 7ª Regional de Saúde apresentam elevados 

número de casos ativos, e a inexistência de vagas de leitos e o Decreto Estadual n.º 7.672/21 de 

17/05/2021, que restringe o funcionamento do comércio e amplia o toque de recolher; 

CONSIDERANDO as disposições legais emanadas do Decreto Estadual nº 7720/2021, 

7716/2021 e 7737/2021; 

CONSIDERANDO a reunião do Comitê Gestor Covid-19, em 07 de junho de 2021, que 

por unanimidade dos presentes entenderam pela flexibilização, no presente momento, das medidas 

adotadas no Decreto Municipal 152/2021 e que, na eventual, hipótese de o Município atingir o  
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número de 150 (cento e cinquenta) casos confirmados para o Coronavírus haverá a adoção de 

medidas de restrições severas.  

DECRETA: 
 

Art. 1º - Restringe-se no período das 20h00min às 05h00min, a restrição provisória de 
circulação de pessoas em vias públicas, no entanto, quanto à reabertura do comércio e das 

indústrias neste Município, fica estabelecido de forma explicativa a tabela abaixo, SEMPRE 
OBEDECENDO AOS PROTOCOLOS SANITÁRIOS ESTABELECIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL, sob pena de multa: 

 

ABRE 
-Hospitais, Consultórios, Clínicas e Unidades de 

Saúde; 

- Farmácias e Drogarias, 

- Comércio em Geral, esta autorizado abrir, e 

funcionar com 50% (cinquenta por cento) da sua 

ocupação dentro do horário permitido; 

- Laboratórios de Análises Clínicas; 

- Agropecuárias e Veterinárias; 

- Correios;  

- Academia poderá funcionar com 30% (trinta por 

cento) da sua ocupação dentro do horário 

permitido, Dec. Estadual 7716/2021;  

- Bancos e Cooperativas de Crédito, Casas 

Lotéricas e Caixas Eletrônicos; 

- Fica autorizada a Comercialização de Bebidas 

Alcoólicas dentro do horário determinado neste 

decreto, obedecendo 50% (cinquenta por cento) da 

ocupação; 

- Supermercados, Mercados, Mercearia, 

Estabelecimentos de Frutas e Verduras, com 

capacidade limitada a 50% (cinquenta por cento) 

da ocupação; 

- Postos de Combustíveis liberados, e as 

conveniências com capacidade limitada a 50% 

(cinquenta por cento) de ocupação, devendo 

observar o horário de funcionamento, SENDO 

FECHA 
- Escolas Públicas: Municipais, Estaduais, 

Instituições de Ensino Superior, com trabalho 

remoto e entrega de atividades. 

 - Atividades esportivas em espaços 

públicos, sejam abertos ou fechados. 
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VEDADO O CONSUMO DE BEBIDA ALCÓOLICA 
NO PÁTIO; 
- Bares, Choperias, Cervejarias, Wiskerias, 50% 

(cinquenta por cento) de ocupação, devendo 

observar o horário de funcionamento; 

- Auto Escola, esta autorizada funcionar, com 

capacidade limitada a 50% (cinquenta por cento) 

da ocupação; 

- Lojas de Vendas de Veículos autorizadas a 

trabalhar com 50% (cinquenta por cento) da sua 

capacidade de atendimento; 

- Comércio de Gás de Cozinha e Água; 

- Empresas de Telecomunicação; 

- Táxi; 

- Padarias, Açougues e Conveniências, 

autorizados o consumo respeitando 50% 

(cinquenta por cento) da sua capacidade de 

atendimento;  

- Restaurantes, Lanchonetes, Pizzarias, 
Petiscarias, autorizadas a trabalhar até às 21 
horas, com limitação da capacidade em 50%, 
permitindo-se o funcionamento durante 24 
horas apenas por meio da modalidade de 
entrega (Decreto Estadual n.º 7737/2021). 
- Indústria, mediante observância rígida dos 

protocolos sanitários, autorizadas a trabalharem, 

evitando aglomeração; 

- Transporte e Entrega de Cargas em Geral; 

- Serviços de Guincho; 

- Oficinas mecânicas, limitadas a 50% (cinquenta 

por cento) de sua capacidade; 

- Construção Civil; 

- Hotéis; 

- Atividades Religiosas e Cultos, limitadas a 50% 

(cinquenta por cento) da sua ocupação; 

 - Cartórios, Despachantes, Escritórios de 

Contabilidade e Advocacia, com 50% (cinquenta 
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por cento) da sua capacidade de atendimento; 

- Lojas de Materiais de Construção, limitadas a 

50% (cinquenta por cento) da capacidade de 

atendimento; 

- Borracharias; 

- Lava Car; 

- Paço Municipal, Secretarias Municipais de: Meio 

Ambiente, Agricultura, Administração, Educação, 

SINE, INSS, Junta Militar e Serviço de 

Identificação, somente por meio de agendamento; 

 - Food Truck com consumo no local, observado 

50% (cinquenta por cento) de sua capacidade; 

- Salão de Belezas e similares com 50% (cinquenta 

por cento) de sua capacidade, com agendamento; 

- Vendedores Ambulantes; 

- Transporte Coletivo Público; 

- Escolas Particulares, Escolas de Idiomas e 

Outras Entidades Similares, ficam autorizadas o 

funcionamento, mediante protocolo sanitário; 

- Atividades esportivas em quadras, campos e em 

espaços abertos ou fechados de propriedade 

privada, cabendo aos proprietários/responsáveis 

cumprir os protocolos emitidos pela secretaria de 

saúde e bem estar e do comitê COVID. 
- As vans escolares que efetuam o transporte 
dos alunos para escolas particulares ou 
públicas devem utilizar 50% (cinquenta por 
cento) de sua capacidade de passageiros, bem 
como cumprir rigorosamente os protocolos 
emitidos pela secretária de saúde e bem estar e 
do comitê COVID. 
 - Fica autorizado reuniões com aglomeração 
de no máximo 10 pessoas, observando os 
protocolos sanitários, medida mais severa que 
a prevista no Decreto Estadual n.º 7716/2021, a 
fim de restringir eventual disseminação do 
vírus do COVID-19. 
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§1º - Proíbe-se a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de 

uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, estendendo-se a 
vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais, Dec. Estadual 7716/2021, art 3º. 

Art. 2º - As atividades industriais justificam-se pela possibilidade de manter o controle sob 

seus empregados, responsabilizando-se pelo uso dos EPIS, inclusive todas as empresas devem 

proceder à aferição de temperatura de seus funcionários, e quaisquer sintomas característicos, 

deverá afastá-lo de suas atividades, encaminhando-o imediatamente para o serviço de referência 

municipal unidade Sentinela. 

Art. 3º - Será permitida apenas 02 (duas) pessoa por núcleo familiar para procederem às 

compras nos estabelecimentos comerciais, principalmente nos supermercados. 

§ 1º - Será de responsabilidade dos estabelecimentos comerciais, bem como das 

instituições bancárias e cooperativas de créditos organizarem e fiscalizarem, caso haja filas para 

entrada nos respectivos locais, devendo observar os protocolos sanitários, bem como o 

distanciamento entre as pessoas. 

Art. 4º – Os estabelecimentos ou pessoas que descumprirem as restrições deste Decreto 

em geral, em especial quanto aos protocolos sanitários, serão autuados pela Vigilância Sanitária, e 

pela Equipe Força Tarefa, nos seguintes termos: 

§1º - Multa no valor de R$300,00 (trezentos reais) a até R$ 1.200,00 (hum mil reais), 
para pessoas físicas; e de R$ 800,00 (oitocentos reais) a até R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 

pessoas jurídicas, podendo ainda ser cumuladas com fechamento temporário do estabelecimento, 

utilizando o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 

§2º – Em caso de reincidência, as multas serão dobradas e o Município poderá utilizar do 

seu poder de polícia para realizar o fechamento do estabelecimento mediante a cassação de alvará 

de funcionamento. 

Art. 5º - Durante o período de vigência das medidas estabelecidas por este Decreto fica 

suspenso no âmbito do Departamento de Saúde: 

I - As férias dos servidores do Departamento Municipal de Saúde, enquanto perdurar a 

situação de emergência, bem como a concessão de eventuais licenças, inclusive as sem 

remuneração; 

II - Reuniões da Estratégia Saúde da Família (ESF) e treinamentos não emergenciais nas 

unidades de saúde; 

III - Os atendimentos eletivos (agendamentos), exceto para pacientes de atendimento 

contínuos como pacientes oncológicos, em acompanhamento de pré-natal, psiquiátricos, crônicos, 

hemodiálise e para a vacinação; 

IV - Os tratamentos odontológicos não emergenciais, psicológicos e de assistência social 

por tempo indeterminado;  
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Art. 6º - Fica determinado ao setor de Recursos Humanos, o remanejamento de 

servidores, para executar suas funções a serviços da Secretaria de Saúde, integrando a Equipe 
Força Tarefa de Fiscalização, quando necessário mediante escala, sendo que o não atendimento 

por parte do servidor ensejará na sua responsabilização nos termos da Lei Municipal n.º 1.240/90. 

§1º - Os servidores que estiverem à disposição da Secretaria de Saúde e Vigilância 

Sanitária para a função fiscalizatória das medidas de prevenção ao Covid-19, estarão investidos 

com o poder de polícia necessário a lavratura de documentos, notificação, auto de infração, entrada 

em estabelecimentos e todas as demais atribuições necessárias ao fiel cumprimento da função; 

Art. 7º - O Município poderá solicitar auxilio das forças de segurança (Polícia Militar e 

Federal, Polícia Rodoviária Estadual e Federal, Polícia Ambiental, Corpo de Bombeiro e Exército) 

em regime de colaboração mútua para acompanhar e garantir a ordem durante o período de 
restrição aqui estabelecido. 

Art. 8º – As dúvidas e eventuais omissões do presente Decreto serão dirimidas pelo 

Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde/COVID-19.  
Art. 9º - A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto 

ocorrerá em regime de urgência e prioridade absoluta em todos os Órgãos e Entidades do 

Município. 

Art. 10º – As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, de acordo com a situação epidemiológica e as decisões do Comitê Técnico. 

ESPECIALMENTE NA HIPÓTESE DE O MUNICÍPIO ATINGIR O NÚMERO DE 150 (CENTO E 
CINQUENTA) CASOS CONFIRMADOS PARA O CORONAVÍRUS, OPORTUNIDADE EM QUE 
HAVERÁ A ADOÇÃO DE MEDIDAS SEVERAS, CONFORME RESTOU DELIBERADO NA 
REUNIÃO REALIZADA, EM 07/06/2021, PELO COMITÊ TÉCNICO.  

Art. 11º - Este decreto entra em vigor às 00h01min do dia 09 de junho de 2021, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 152/2021.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE 
JUNHO DE 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLEVELÂNDIA-PR 
Resolução de Aprovação do CMAS – Clevelândia/PR 
Resolução nº 006/2021 
SÚMULA –      APROVA   A      PROPOSTA    APRESENTADA NO SISTEMA DE GESTÃO  
 DE TRANSFÊRENCIA VOLUNTÁRIA -      SIGTV; 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS – de       Clevelândia, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1.421/95 alterada pela Lei 2.421/2012 e conforme deliberação em reunião extraordinária no dia 04 de 
Junho de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a proposta apresentada no Sistema de Gestão de Transferência Voluntária – SIGTV, de 
verba parlamentar, conforme ata nº 06/2021. 
Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Clevelândia, 04 de Junho de 2021. 
____________________________________ 
Mariana A. P. Hartmann 
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2021
DATA: 04/05/21                ABERTURA: 18/05/21       HORÁRIO: 09:01
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM 
GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VI-
VIDA; conforme discriminado no objeto do presente edital.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2021
DATA: 04/05/21                   ABERTURA: 18/05/21         HORÁRIO: 09:01
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM 
GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VI-
VIDA; conforme discriminado no objeto do presente edital.
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diarioo� cialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br, na edição 
de 09 de junho de 2021 - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 
e suas alterações.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2021 – Pregão Eletrônico nº 26/2021 – 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: OVIDIO GAMBIM, CNPJ 
nº 07.882.240/0001-06. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição 
de kit de cesta básica para atender a secretaria municipal de assistência social.  Va-
lor total estimado R$ 37.990,00. Prazo: 6 meses, 07.06.2021 a 06.12.2021. Coronel 
Vivida, 02 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Departamento Licitações 

Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 

Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 

Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 
 
 

AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 - PMCLEV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2021 

A presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Clevelândia-PR, Sra. LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL, nomeada através da 
Portaria nº 09/2021, de 14/01/2021, comunica a quem interessar possa, que 
estará realizando no dia 10/06/2021 (dez dias do mês de junho de 2021) ás 14:00 
(quatorze horas),  na sala de licitações da Prefeitura Municipal, a abertura de 
envelopes de propostas referente a licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2021, objetivando a Contratação de empresa do ramo pertinente para 
execução das obras Ampliação com área de 46,45m² e reforma com área de 
41,14m², da Escola Municipal Professor Antônio Marcelino Pontes, 
conforme cronograma físico financeiro, orçamento, planta e memorial 
descritivo anexos ao edital.  
 
Clevelândia, 08 de Junho de 2021. 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente da CPL 
 

 

RELATÓRIOS IN 89/2013 – TCE/PR 
Relatórios IN 89/2013 – TCE/PR, Ref. MAIO/2021 
DECRETO Nº 061/2021, DE 08 DE JUNHO DE 2021 
Dispõe Sobre a constituição da Equipe técnica do Plano Diretor Municipal. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 41/2021, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 
Data da sessão: 29/06/2021 Horário da sessão: 09:00hrs 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 09 de JUNHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

PORTARIA Nº. 229/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art.43, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar a partir de 08 de junho de 2021 as portarias nº 043/2021 e 054/2021, as quais 

designava o servidor CRISTIANO LUIZ LOUREIRO, como Secretário Municipal de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos e concedia ao mesmo FG – Função Gratificada de 50%.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 08 DE 

JUNHO DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 230/2021 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:  

Art.1º- Fica concedida Função Gratificada – FG de 20% a servidora FRANCIELEN SANTOS 
SENHOR, portadora do RG n° 7.632.390-9 SESP/PR e CPF n° 034.191.889-00, em virtude do grau 

de responsabilidade e dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções, os trabalhos 

serão prestados de forma on-line, a partir de 08 de junho de 2021, conforme Lei Municipal nº 

2.418/2012; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 

08 DE JUNHO DE 2021. 

 RAFAELA LOSI  

PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 038/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar obra de desenvolvimento de um 
sistema hidrossanitário e pluvial no Parque industrial, conforme projetos e 
demais informações anexas ao edital, conforme Tomada de Preços 002/2021. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ 
sob nº 95.585.477/0001-92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor 
DARLEI TRENTO, RG nº. 77066578 SSP/PR e CPF nº. 006.374.659-03. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA BRAGATO EIRELI, com CNPJ Nº02.394.264/0001-00, com sede RUA 
CORONEL SANTIAGO DANTAS,  CHOPINZINHO - a neste ato representado por LAIS 
BRAGATO, portador do CPF Nº 054.345.559-96e do RG nº87653803. ITENS: LOTE 1, 
ITEM 1, VALOR UNIT.R$: 298.999,73, VALOR TOTAL R$: 298.999,73. PRAZO DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 6 MESES, PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/05/22. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 27/05/2021.   
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato nº 43/2021. Dispensa nº 33/2021 - Processo n° 
81/2021. PARTES: Município de Pato Branco e GTMAX3D 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E MATERIAIS PLÁSTICOS 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de duas 
impressoras 3D, GTMAX A1V2, com software de fatiamento 
Simplify3D, com fornecimento de filamentos PLA (poliácido 
láctico), atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR: R$ 17.497,29 PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 90 dias. PAGAMENTO: – O pagamento deverá 
ser efetuado até o 15º dia útil, após a entrega do objeto, com o 
Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato de 
Fornecimento e pela Comissão Fiscalização e Recebimento de 
Bens e Serviços. DOTAÇÃO: Para suporte das despesas será 
utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 17-04 Secretarias 
Municipal de Ciência e Tecnologia e Inovação - 195730025 
Desenvolvimentos Econômico e Tecnológico 
195730025.2.269000 - Manter atividades do Departamento de 
Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e In – 4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente – (2527 – 15312). 
GESTORA: Giles Cesar Balbinotti Secretário Municipal e 
Ciência, Tecnologia e Inovação. Pato Branco, 08 de Junho de 
2021.  Robson Cantu – Prefeito. Luciano Charles Moda – 
Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Sistema Municipal de Auditoria 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2021, DE 8 DE JUNHO DE 2021. 
Torna obrigatória, em todos os níveis de Assistência a Saúde do Município de Pato 
Branco, a normatização da Porta de Entrada nos internamentos hospitalares dos 
usuários do Sistema Único de Saúde, residentes no município ou na região referenciada. 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DE PATO BRANCO, no uso da competência que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
CONSIDERANDO o princípio da descentralização do Sistema Único de Saúde com a 
transferência de responsabilidade de gestão para os municípios; 
CONSIDERANDO que Pato Branco encontra-se em Gestão Plena do Sistema 
Municipal; 
CONSIDERANDO o princípio da Equidade em Saúde, que prevê a igualdade da Atenção 
à Saúde, sem privilégios ou preconceitos, onde o Sistema Único de Saúde deve 
disponibilizar recursos e serviços de forma justa, de acordo com as necessidades de cada 
usuário; 
CONSIDERANDO o princípio da Integralidade que garante ao usuário a Atenção à 
ações de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação com a garantia de acesso a 
todos os níveis de complexidade do Sistema de Saúde; 
CONSIDERANDO o princípio da Universalidade da Saúde, que pressupõe que o  sistema 
deva atender a todos, sem distinções, oferecendo toda a Atenção necessária, sem 
qualquer custo; 
CONSIDERANDO a necessidade de controle pelo Gestor de Saúde, da disponibilização 
de leitos hospitalares e garantia de Acesso dos Usuários; 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar obrigatório, em todos os níveis de Assistência à Saúde do Município de 
Pato Branco, que a consulta médica que origine o internamento hospitalar do Usuário do 
Sistema Único de Saúde, seja realizada, exclusivamente, na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA24h, nos Pronto Atendimento dos Institutos Policlínica de Pato 
Branco e São Lucas de Pato Branco, normatizando no âmbito do município, a Porta de 
Entrada do Sistema Único de Saúde na internação hospitalar. 
Art. 2º A consulta médica realizada no Pronto Atendimento dos Institutos Policlínica de 
Pato Branco e São Lucas de Pato Branco, que origine a necessidade de internação 
hospitalar do usuário por meio do Sistema Único de Saúde, deverá obrigatoriamente: 

§1° Na avaliação de condição que caracterize emergência médica, o usuário 
deverá receber o atendimento necessário pelo Sistema Único de Saúde. 

I - No ato da consulta deverá ser emitido laudo para solicitação de Autorização 
de Internação Hospitalar (AIH), sendo entregue aos familiares ou responsáveis. 

II - Os familiares/responsáveis deverão ser orientados a comparecer 
presencialmente no Sistema Municipal de Auditoria, que avaliará a justificativa médica. 

a) Se constatada condição de emergência médica, a AIH será autorizada 
para faturamento. 

b) Se for descaracterizado emergência médica, não será autorizado o 
faturamento da AIH pelo Sistema Único de Saúde. 

III – O Sistema Municipal de Auditoria funciona em horário comercial (07:30h 
às 12h, 13h às 17h), na ocorrência de atendimentos em horário divergente do 
funcionamento do Sistema Municipal de Auditoria, o familiar/responsável, deverá ser 
orientado a apresentar a solicitação no próximo dia útil em horário especificado acima. 

§ 2° Avaliada a condição  que não  caracterize  emergência  médica, o usuário  
deverá ser encaminhado   para atendimento na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA24h, com justificativa médica da solicitação de internação. 

a) Caberá ao profissional médico da Unidade de Pronto Atendimento 
Municipal – UPA24h, avaliar o usuário, tendo como prorrogativa 
definir a necessidade de internação. 

b)   Caracterizada a necessidade de internação, o usuário deverá ser 
referenciado para internação conforme pactuação municipal (dias 
pares e ímpares e/ou especialidades conforme habilitações 
hospitalares). 

Art. 3º Tornar obrigatório em todos os internamentos de usuários da população 
referenciada, o instrumento de referência hospitalar ou referência da Central Estadual 
de Leitos, normatizando a Porta de Entrada do Sistema Único de Saúde, no Município 
de Pato Branco. Exceto nos casos de: 

I – Intercorrência em paciente oncológico em tratamento na UNACON; 
II – Intercorrência em paciente de nefrologia (transplantes e diálise); 
III – Intercorrência em paciente gestante, e, nos casos de recém nascido 

prematuro e/ou com complicações no parto, a internação do RN em Unidade de 
Terapia Intensiva Neonatal, desde que a internação da gestante tenha ocorrido pelo 
SUS. 

IV – Usuário regulado e transportado por meio do Serviço Móvel de Urgência 
(SAMU 192).  
Art. 4º Intercorrência clínica com usuários dos municípios pactuados atendidos por 
meio do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CONIMS) deverão: 

I - Se caracterizado urgência médica, ser referenciados para atendimento na 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA24h 
II – Se caracterizado emergência médica, acionar o Serviço Móvel de Urgência 
(SAMU 192) que definirá a conduta a ser adotada.  

Art. 5º.  A partir desta data revoga-se qualquer forma de internamento que não esteja 
prevista na presente instrução normativa, sendo que a descumprimento implicará no não 
pagamento da AIH (Autorização de Internamento Hospitalar). 
Art. 6º  Revoga-se Instrução Normativa nº 01 de 16 de janeiro de 2006. 
Art. 7º Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registra-se 
Publica-se 
Cumpra-se 

Pato Branco, 08 de junho de 2021. 

 
Liliam Cristina Brandalise 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Sistema Municipal de Auditoria 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2021, DE 25 DE MAIO DE 2021. 
Revoga Instrução Normativa nº 01/2013, de 30 de maio de 2013, que define a 
contratação de serviços complementar na Tabela SUS. 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DE PATO BRANCO, no uso da competência que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal;  
CONSIDERANDO a recente Aprovação do Plano Operativo Ambulatorial 
Complementar Ambulatorial pelo Conselho Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o capitulo 7 do referido Plano trata sobre a Complementação 
da Tabela SUS, estabelecendo critérios de cálculo, fórmulas e tabelas utilizadas para 
complementação financeira da tabela SIGTAP, assim como critérios para inclusão de 
novos procedimentos e a criação da comissão municipal de analise técnica-científica de 
procedimentos em saúde; 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica revogada Instrução Normativa nº 01/2013, de 30 de maio de 2013, para 
aplicação do instrumento contido no capítulo 7 do Plano Operativo Ambulatorial 
Complementar. 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Liliam Cristina Brandalise 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.929, DE 2 DE JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre o Plano Municipal pela Primeira Infância e 
institui o Comitê Municipal encarregado de promover e 
coordenar a sua elaboração. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica deste Município; 

Considerando o disposto nos arts. 30,VI, 204, 211, § 2º, 212 e em especial no art. 227, todos da 
Constituição Federal, que estabelecem prioridade absoluta ao atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, em especial sobre a política de atendimento aos direitos e a diretriz da 
municipalização do atendimento aos direitos da criança e do adolescente; 

Considerando o disposto na Resolução nº 171/2014, do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA, que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e deliberação 
dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal;  

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe sobre o 
Marco Legal da Primeira Infância, que estabelece princípios e diretrizes para a formulação e implementação de 
políticas públicas pela Primeira Infância, particularmente seu art. 8º e nas leis setoriais de saúde (Lei Federal 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990), educação (Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), assistência 
social (Lei Federal nº 12.435, de 06 de julho de 2011) e demais leis sobre cultura, esporte e lazer e proteção 
especial à criança; 

Considerando os compromissos internacionais firmados pelo Brasil, em especial a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, das 
Nações Unidas, promulgadas, respectivamente, pelo Decreto Federal nº 99.710, de 21 de dezembro de 1990 
e pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, bem como outros documentos internacionais dos quais 
o Brasil é signatário; 

Considerando os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, aprovados pela Cúpula da 
Organização das Nações Unidas - ONU em 2015, com destaque para os que dizem respeito direto às crianças, 
nos objetivos 1 (um), 2 (dois) e 10 (dez), sobre a redução da pobreza e das desigualdades a partir da infância e o 
Objetivo 3 (três), dispõe sobre saúde e bem-estar; Objetivo 4 (quatro) sobre educação de qualidade a partir da 
educação infantil e no Objetivo 6 (seis) sobre água limpa e saneamento; 

Considerando os princípios e diretrizes do Plano Nacional pela Primeira Infância e seus objetivos 
e metas, elaborado pela Rede Nacional Primeira Infância e aprovado pelo CONANDA em dezembro de 2010 e os 
Planos Municipais de Saúde, de Educação e de Assistência Social e demais planos setoriais,  

                 D E C R E T A:
Art. 1º Fica determinada a elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI do 

Município de Pato Branco, de duração decenal, abrangendo os vários direitos da criança de até 6 (seis) anos de 
idade, com abordagem intersetorial e a participação das instituições e setores do governo municipal e da 
sociedade civil, em consonância com o Plano Nacional pela Primeira Infância 2020-2030. 

§ 1º Os órgãos e serviços públicos municipais darão apoio técnico e logístico, dentro de suas 
possibilidades e competências, à elaboração do Plano referido neste artigo. 

§ 2º São conteúdos prioritários do Plano Municipal pela Primeira Infância: a saúde, a alimentação 
e nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência social à família da criança e à 
própria criança conforme suas necessidades, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, a 
proteção contra toda forma de violência, a prevenção de acidentes, medidas que evitem a exposição precoce à 
comunicação mercadológica e a indução do consumismo.  

Art. 2º Fica instituído o Comitê Municipal Intersetorial com a finalidade de promover e coordenar 
a elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância de Pato Branco, que será integrado por representantes: 

I - do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
II - do Conselho Tutelar; 
III - dos conselhos setoriais de saúde, educação, assistência social; 
IV - dos órgãos municipais gestores das políticas sociais de saúde; educação e cultura, 

assistência social, esporte e lazer, meio ambiente, engenharia e obras, ciência, tecnologia e inovação, agricultura; 
V - do órgão municipal gestor de administração e finanças; 
VI - do departamento de comunicação social; 
VII - das associações comunitárias com atuação no atendimento dos direitos da criança;  
VIII - das famílias;  
IX - do Sindicato das Escolas Particulares – SINEPE/PR; e 
X - das Operadoras de Planos de Saúde. 

 
   

§ 1º Representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública, do Poder Judiciário e de outras 
instituições públicas poderão participar do Comitê Intersetorial na condição de convidados em caráter permanente, 
com direito a voz e voto. 

§ 2º O comitê poderá convidar profissionais e especialistas das diferentes áreas e direitos da 
criança para reuniões, debates, palestras, seminários, com o objetivo de aprofundar a análise dos temas e propor 
sugestões para o PMPI.  

Art. 3º Crianças de 3 (três) a 6 (seis) anos de idade participarão da construção do PMPI em 
conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento, por meio de atividades que, por suas 
diferentes linguagens, possam expressar seus sentimentos, suas percepções, seus desejos e suas ideias em 
relação aos assuntos que lhes dizem respeito. 

§ 1º A participação das crianças será organizada e conduzida por profissionais qualificados em 
processo de escuta de crianças dessa faixa etária, segundo as diretrizes estabelecidas pelo Marco Legal da 
Primeira Infância – Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016, em seu art. 4º, caput e parágrafo único.  

§ 2º As contribuições das crianças serão levadas em conta na redação do Plano Municipal pela 
Primeira Infância e elas serão informadas sobre o aproveitamento das suas ideias.  

Art. 4º O Comitê Municipal Intersetorial apresentará a versão preliminar do Plano Municipal pela 
Primeira Infância às organizações governamentais e da sociedade civil que participaram de sua elaboração e à 
sociedade em geral, para debate, aperfeiçoamento e aprovação.

§ 1º A apresentação poderá ser feita sob a forma, entre outras, de consulta pública, audiência 
pública, seminário, fóruns temáticos.  

§ 2º O PMPI de Pato Branco deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, conforme sua competência legal de órgão deliberativo e controlador das ações 
relacionadas à criança e ao adolescente.  

Art. 5º O Plano Municipal pela Primeira Infância de Pato Branco será enviado pelo Prefeito à 
Câmara de Vereadores, acompanhado de exposição de motivos e Projeto de Lei para aprovação.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de junho de 2021.  

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 759  

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, XXIII, art. 62, II, “c” da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 378 da Lei Complementar nº 01, de 17 de 
dezembro de 1.998, 
  R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear membros do Conselho Municipal de Contribuintes:  
I - REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

  TITULARES 
ANGELA ERBES  
Advogada 
ELIANE DEL SENT CATANI 
Fiscal de Tributos 
NAIANE CRISTINA MERLO 
Fiscal de Tributos 
SUPLENTES 
VANDERLEI DA SILVA RIBEIRO  
Advogado 
KÁTIA MARIA DA SILVA 
Técnica de Edificações 
FRANCIELE APARECIDA DA SILVA 
Assistente Administrativa 
II - REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PATO BRANCO - SINCONP 
TITULAR: JOÃO HENRIQUE BEBBER 
SUPLENTE: WILSON RIZELIO  
III - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE PATO BRANCO - ACEPB 

  TITULAR: CARLOS FUMAGALLI MANFROI 
  SUPLENTE: CLAYTON JOSÉ DA SILVA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Portarias nº 
167, de 29 de março de 2017 e nº 250, de 9 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 8 de junho de 2021. 
ROBSON CANTU  
Prefeito Municipal

 
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO Nº 050/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para disponibilizar SISTEMA DE CONTROLE INTERNO para 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, conforme descrito abaixo: 

Item Quant. Unid. Descrição do serviço Valor mensal 
R$ Valor total R$ 

1 12 mensal Licença do software R$ 555,00 R$   6.660,00 

2 1 Sistema Implantação e treinamento R$ 0,00 R$ 0,00 

3 10 Sistema 
Atendimento técnico (visita técnica por 
questões operacionais internas do 
Município) 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Total ------------------- R$ 6.660,00 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de acordo 
com a Lei 8.666/93 e demais alterações.  
CONTRATADA:  BOEING & ROCHA LTDA CNPJ nº 05.406.668/0001-57 
VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pelo Município até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente a prestação dos serviços, depósito em conta específica da empresa (sugestão Banco do Brasil), 
mediante apresentação da Nota Fiscal, a qual deverá ser apresentada até o dia 30 de cada mês. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 03 – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO Unidade: 01 – SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO Funcional Programática: 04.124.0005.2.0030 – atividades do controle interno  
Elemento da Despesa: 3.3.90.40.11 – locação de software Principal: 21 Despesa: 4561 Fonte de Recurso: 000 
– livre Valor da dotação: 6.660,00  
J U S T I F I C A T I V A  Enquadramento no art. 24, II da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) que define os casos 
de dispensa de licitação e dentre eles, no inciso II consta à possibilidade de ser dispensada a licitação para 
compras e outros serviços até o limite de 10% do limite estabelecido na alínea “a”, do Inciso II do art. 23 da 
Lei de Licitações, que presentemente está em R$ 176.000,00, Conforme Decreto Federal Nº 9.412, DE 18 DE 
JUNHO DE 2018.  Gabinete do Prefeito, em 08 de junho de 2021. DARLEI TRENTO Prefeito Municipal 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO Nº 051/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar Serviço de limpeza de poço artesiano na comunidade 
de Vista Alegre, conforme solicitação do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme segue: 

item Quant. Unid. Descrição do serviço Valor R$ 
1 1 Serviço Limpeza de poço artesiano com sonda rotopneumática 7.000,00 
      VALOR TOTAL -------------------------------------R$ 7.000,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato. CONTRATADA: ELETRIBEL 
POÇOS ARTESIANOS LTDA. CNPJ Nº. 26.274.828/0001-21 VALOR: R$ 7.000,00 (set mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 dias após a realização dos serviços, mediante apresentação de 
nota fiscal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Funcional 
Programática: 17.511.0012.2.057 – serviço de saneamento básico rural Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.99.99 – demais serviço terceiro pessoa jurídica Principal:244                        Despesa: 4560 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 
Valor da dotação: R$ 7.000,00 
J U S T I F I C A T I V A Enquadramento no art. 24 da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) que define os 
casos de dispensa de licitação e dentre eles, no inciso II consta à possibilidade de ser dispensada a 
licitação para compras e outros serviços até o limite de 10% do limite estabelecido na alínea “a”, do 
Inciso II do art. 23 da Lei de Licitações, que presentemente está em R$ 176.000,00.    
Gabinete do Prefeito, 08 de junho de 2021.  DARLEI TRENTO Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 078/2020 

Ata de Registro de Preços nº 142/2020 
Termo de Aditamento nº 001 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 95.585.477/0001-92, com sede e foro na Rua Frei Vito Berschei, nº 708, Centro, CEP 85.568-000 em 
Saudade do Iguaçu – PR. CONTRATADA: BARATÃO PNEUS EIRELI, CNPJ Nº 25.115.613/0001-03. DATA DE 
ASSINATURA: 07/06/2021. 

ITEM tipo de 
reajuste UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO Último Valor 

Registrado R$ 

Valor 
Recomposto 

R$ 

45 reequilíbrio UN 

Pneu novo, 1ª Linha com 
caracteristicas e medidas 17.5 R25, 
indicado para máquina: Pá 
carregadeira; capacidade mínima de 
carga: 7100 kg; total mínimo de 
lonas: 16; profundidade mínima do 
sulco: 24.0 mm; construção: radial; 
aplicação: asfalto/terra - misto; 
descrições acima (tamanho, aro, 
número de lonas) impressas no 
pneu, INMETRO. MARCA: PIRELLI 
PM 100 

R$ 4.740,00 R$ 5.274,52 

 

 1/1 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 078/2020 

Ata de Registro de Preços nº 141/2020 
Termo de Aditamento nº 001 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 95.585.477/0001-92, com sede e foro na Rua Frei Vito Berschei, nº 708, Centro, CEP 85.568-000 em 
Saudade do Iguaçu – PR. CONTRATADA: MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA, CNPJ Nº 
36.097.231/0001-02. DATA DE ASSINATURA: 07/06/2021. 

ITEM 
tipo de 
reajuste 

UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO 
Último Valor 

Registrado R$ 
Valor 

Recomposto R$ 

28 reequilíbrio un 

PNEU NOVO, 1ª LINHA COM CARACTERISTICAS 
E MEDIDAS 1100 R22 RADIAL MISTO LISO, 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 15.5MM, 16. 
LONAS, CAP. DE CARGA EIXO SIMPLES 6000 KG 
E INMETRO. MARCA: GOODYEAR G386  

R$ 1.703,00 R$ 1.771,85 

30 reequilíbrio un 

PNEU NOVO, 1ª LINHA COM CARACTERISTICAS 
E MEDIDAS 275/80 R 22.5 RADIAL LISO, CAP. 
DE CARGA NO EIXO SIMPLES 6300 KG E 
INMETRO. APLICACAO: ONIBUS. MARCA: 
GOODYEAR STEELMARK AGS  

R$1.250,00 R$ 1.278,90 

 
 

DEPARTAMENTO CONTÁBIL – SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL Nº 1, de 8 de junho de 2021. 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO (A) 2021 
O Poder Legislativo Municipal de Pato Branco através de seu Presidente Sr. Joecir Bernardi, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o Edital nº 1, de 8 de junho de 2021, de Processo 
Seletivo para preenchimento de vaga de estágio disponível no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
de Pato Branco, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais regulamentadas através da Resolução 
nº 5, de 19 de junho de 2017, do Poder Legislativo do Município de Pato Branco e pelo Decreto  nº 
7.800, de 31 de julho de 2015, do Poder Executivo do Município de Pato Branco e demais disposições 
legais aplicáveis contidas em Edital próprio. 
DAS VAGAS E REQUISITOS   

NÍVEL CURSO VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Ensino Médio ou 
curso 

profissionalizante 
técnico. 

Ensino Médio 
Regular ou 

Secretariado, 
Serviços 

Secretariais, 
Técnico em 

Administração  

1 
(Período 
Matutino) 

Jornada 
Parcial 

(4 horas 
diárias) 

Art. 9º do Decreto nº 7800, 
de 31 de julho de 2015, do 

Poder Executivo do 
Município de Pato Branco. 

INSCRIÇÔES - As inscrições deverão ser efetuadas através do endereço eletrônico http:// 
estagios.patobranco.pr.leg.br/cadastro.php no período de 9 de junho de 2021 a 24 de junho de 2021, 
junto a página da Câmara Municipal de Pato Branco. 
PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO – A seleção será realizada em uma única etapa, através da 
avaliação do currículo do estudante, obedecendo aos seguintes critérios de pontuação:  

REQUISITO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Curso de capacitação 5 pontos por certificado 20 
Participação em Seminários e ou 
Congressos 

5 pontos por certificado 20 

Publicações Científicas 5 pontos por publicação 20 
Atividades de Extensão 5 pontos por atividade 20 
Tempo de Curso Atual 5 pontos por semestre 20 
TOTAL 100 

CONTRAPRESTAÇÃO - As atividades de estágio de que trata este edital serão remuneradas por 
Bolsa Auxílio e Auxílio Transporte, com os seguintes valores, definidos pela Resolução n° 5, de 19 de 
junho de 2017: 

CARGA HORÁRIA NÍVEL VALOR BOLSA 
AUXÍLIO 
(Mensal) 

VALOR AUXÍLIO 
TRANSPORTE 

(Mensal) 
Jornada Parcial 
(4 horas diárias) 

Médio R$ 285,00 R$ 50,00 
Técnico R$ 430,00 R$ 50,00 

Os Recursos referentes às disposições deste Edital deverão ser protocolizados junto a Sede 
Administrativa da Câmara Municipal de Pato Branco, até dia 15 de junho de 2021 às 17h30min, os 
quais não terão efeito suspensivo. 

EDITAL COMPLETO PUBLICADO NO SITIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
http://estagios.patobranco.pr.leg.br/ 

Pato Branco, 8 de junho de 2021 – Joecir Bernardi - Presidente 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021– PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 033/2021– PMR. 
Objetivando contratação de empresa especializada para concessão de licença 
de uso de softwares de gestão pública, para diversos setores da administração 
municipal de forma integrada, devendo atender todas as legislações vigentes e 
órgãos de fiscalização e controle, compreendendo a elaboração, implantação, 
migração, conversão de base de dados e treinamento dos usuários, conforme 
descrito em edital e termo de referência, em favor da seguinte empresa: 
 Governança Brasil SA Tecnologia e Gestão em Serviços, no 
valor total de R$ 265.915,00 (duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e 
quinze reais). 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021– PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 034/2021– PMR. 
Objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para aquisição de kits de enxoval para recém nascidos (kit natalidade) para o 
CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, em favor da seguinte 
empresa: 
 Comercial Debeche Textil Eireli, no valor total de R$ 14.481,50 
(quatorze mil quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos). 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Presencial nº 035/2021 – PMR. 
Objetivando contratação de empresa especializada para execução de pintura 
externa da Unidade Básica de Saúde de Renascença, incluindo materiais, 
ferramentas e mão-de-obra de acordo com Memorial Descritivo, em favor da 
seguinte empresa: 
 Madruga Engenharia e Construção Ltda, no valor total de R$ 
21.984,00 (vinte e um mil novecentos e oitenta e quatro reais). 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021– PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 036/2021– PMR. 
Objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de material médico hospitalar destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde, em favor da seguinte empresa: 
 Agnus Comercio de Maquinas e Equipamentos Eireli, no valor 
total de R$ 604,26 (seiscentos e quatro reais e vinte e seis centavos); 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021– PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 037/2021– PMR. 
Objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de insumos veterinários para a Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente, em favor das seguintes empresas: 
 Laercio Favero & Cia Ltda, no valor total de R$ 5.831,00 (cinco 
mil oitocentos e trinta e um reais); 
 Flymed Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, no valor 
total de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021– PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 038/2021– PMR. 
Objetivando a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
hospitalares e eletrodoméstico, conforme Proposta do Ministério da Saúde 
através de Emenda Parlamentar, em favor da seguinte empresa: 
 Marte Equipamentos para Laboratório Eireli, no valor total de 
R$ 899,82 (oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos). 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 051/2021 

(Vinculado a Inexigibilidade nº. 012/2021) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: Ademar Bortot 
OBJETO: Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de 
cascalho destinados aos serviços de recuperação e conservação de estradas 
rurais e urbanas. 
VALOR: R$ 22.350,00 (vinte e dois mil trezentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
   Renascença, 07 de junho de 2021. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0103/2021 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: A.E.M Oeste Comercial Eireli 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do 
Município. 
VALOR TOTAL: R$ 2.436,00 (dois mil quatrocentos e trinta e seis reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06  (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0104/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Nova Geração Alimentos Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do 
Município. 
VALOR TOTAL: R$ 12.487,00 (doze mil quatrocentos e oitenta e sete reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06  (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0105/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do 
Município. 
VALOR TOTAL: R$ 12.342,00 (doze mil trezentos e quarenta e dois reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06  (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0106/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: 3L’S Comercio Atacadista de Alimentos Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do 
Município. 
VALOR TOTAL: R$ 1.955,00 (um mil novecentos e cinquenta e cinco reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06  (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 051/2021 

(Vinculado a Inexigibilidade nº. 012/2021) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: Ademar Bortot 
OBJETO: Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de 
cascalho destinados aos serviços de recuperação e conservação de estradas 
rurais e urbanas. 
VALOR: R$ 22.350,00 (vinte e dois mil trezentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
   Renascença, 07 de junho de 2021. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0103/2021 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: A.E.M Oeste Comercial Eireli 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do 
Município. 
VALOR TOTAL: R$ 2.436,00 (dois mil quatrocentos e trinta e seis reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06  (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0104/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Nova Geração Alimentos Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do 
Município. 
VALOR TOTAL: R$ 12.487,00 (doze mil quatrocentos e oitenta e sete reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06  (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0105/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do 
Município. 
VALOR TOTAL: R$ 12.342,00 (doze mil trezentos e quarenta e dois reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06  (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0106/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: 3L’S Comercio Atacadista de Alimentos Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do 
Município. 
VALOR TOTAL: R$ 1.955,00 (um mil novecentos e cinquenta e cinco reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06  (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Expirando o prazo recursal, torna-se pública a homologação do 
procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto a seguinte 
empresa:  

 AMG ENGENHARIA EIRELI, que apresentou proposta no 
valor de R$ 275.339,31 (duzentos e setenta e cinco mil trezentos 
e trinta e nove reais e trinta e um centavos). 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item. 
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de material de escritório e expediente e cartuchos novos, destinado 
as necessidades das Secretarias Solicitantes. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 22 de junho de 
2021, às 08h:00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão ser 
adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 
901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, 
nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser 
consultados e adquiridos gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCYK  

Pregoeira 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2021
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que
apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite nº 21/2021, eu, EDSON
LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$

DECORAÇÕES LEVE LTDA 02.437.266/0001-21 5.548,50
Conforme proposta. É a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 02 de junho de
2021. Edson Luiz Cenci. Prefeito.

Espécie: Extrato do Contrato nº 118/2021. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada:
Decorações Leve Ltda. CNPJ: 02.437.266/0001-21. Objeto: Contratação de empresa para aquisição
de mantas. Valor R$ 5.548,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).
Origem: Dispensa de Licitação nº 21/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento
de despesa: (1968) Fonte: 000. Data da assinatura 02/06/2021. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo
Município e Ivanete Terezinha Gonçalves Costella, pela Empresa.

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CONIMS 
Publicado em 3 e 4 de junho de 2021, página B2, Edição 
nº 7902 – Diário do Sudoeste. Retifica-se nº Contrato: 
Onde se lê: 207/2021; Leia-se: 202/2021 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 34/2021, Processo nº 83/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e G.M Tecnologia Ltda. OBJETO: 
A Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de uso, 
implantação e suporte técnico de sistema software, para gerenciamento 
dos serviços prestados pela Central de Óbitos, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, junto a Central de Óbitos. 
VALOR R$ 16.740,00 DOT. ORÇ: Para suporte das despesas será 
utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 12.02 Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - 185420033.2.330000 Implantação e Manutenção da 
Central de Óbitos e Cemitério Municipal - 3.3.90.40.00.00.00 
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - Fonte 0 - 
Despesa 2382 - Desdobramento 10901 - Reserva de Saldo nº 1156. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: De acordo com a Lei 8.666/93, em seu 
artigo 24, inciso II Pato Branco, 07 de Junho de 2021. Robson Cantu – 
Prefeito. Eu Ivan Fernando Paula de Lima, Secretário Interino do Meio 
Ambiente. 

 
 
. 
  
 

 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 009/2021 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU E A EMPRESA PAULO SÉRGIO 
BERTUOL E CIA LTDA, ORIUNDO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/2021. 

O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, com sede na Rua Frei vito Berscheid, nº 708 - Centro – 
Saudade do Iguaçu - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 95.585.477/0001-92, neste ato 
representada pelo Sr. Prefeito Municipal DARLEI TRENTO, portador do CPF nº 924.728.779-00 e 
do RG nº 5.143.125-1 SSP/PR, e a empresa: PAULO SÉRGIO BERTUOL E CIA LTDA, CNPJ Nº 
82.416.785/0001-42 pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Iguaçu, n° 1931 – CEP: 
85.568-00 - município de Saudade do Iguaçu- PR, neste ato representado por PAULO SÉRGIO 
BERTUOL portador do CPF Nº 067.206.039-65 do RG nº 7.652.176-0 SSP/PR, denominados 
DISTRATANTES, resolvem RESCINDIR DE FORMA UNILATERAL a Ata de Registro de Preços nº. 
009/2021, por conveniência Administrativa, referente ao Pregão Presencial nº. 004/2021, com 
fulcro no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, por razões de 
conveniência da Administração, de modo que conferem, neste mesmo ato, ampla, geral e 
irrestrita quitação, nada mais havendo a reclamar em relação a ata de Registro de Preços ora 
rescindida. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo por objeto a rescisão unilateral pela administração, referente a Ata de Registro 
de Preços nº. 009/2021 oriunda do processo de licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
004/2021, homologada na data de 01 de março de 2021, visando o Registro de Preços para 
aquisição futura de insumos, materiais e equipamentos de proteção individual (EPIs) voltados ao 
combate à disseminação da COVID-19, no contexto do retorno 
às atividades escolares presenciais e para atender também as demais secretarias, para um 
período de 12 (doze) meses. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A partir da presente data fica rescindida a Ata de Registro de Preços em epígrafe, passando a ter 
eficácia após publicação. 
E, assim sendo assina o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Saudade do Iguaçu, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito.  
 
 

Saudade do Iguaçu – PR, 08 de junho de 2021. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
DARLEI TRENTO - Prefeito Municipal 

 

 Câmara Municipal de Vitorino 
                                       Estado do Paraná 
                                           CNPJ 77.778.645/0001-84 
 

 
                                                       RESOLUÇÃO Nº 02/2021 

Súmula: Altera dispositivos do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, aprovou, 
e eu, VITÓRIA FOLGASSA DA SILVA, Presidente, Promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1° - O inciso I do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de 
Vitorino, Estado do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação: 

I- propor ao Plenário projetos de lei que criem, transformem e extingam cargos, empregos e 
funções da Câmara, bem como fixem as correspondentes remunerações;  

Art. 2º - O artigo 244 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado 
do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 244. – A Secretaria manterá os registros digitais necessários aos serviços da Câmara: 
§ 1° - São obrigatórios os seguintes livros de registros digitais: 

I- livro de atas das sessões; 
II- livro de atas das reuniões das Comissões Permanentes; 
III- livro de termos de posse; 
IV- livro de atos da Mesa e do Presidente; 
V- livro de precedentes regimentais. 

§ 2° - Os livros digitais ficarão disponíveis ao público, rubricados e encerrados pelo Secretário da 
Mesa. 
Art. 3º - O artigo 162 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado 
do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 162. – Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão, sem que tenha sido incluída na 
ordem do dia, regularmente publicada no site Oficial do Poder Legislativo antes do início das sessões, 
salvo disposição em contrário na Lei Orgânica do Município. 
 Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
             Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 08 de junho 
de 2021. 
 
 
                                                         Vitória Folgassa da Silva 
                                           Presidente da Câmara Municipal de Vitorino 
  
 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2923/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Avive Gestão de Serviços Médicos Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 33.458.003/0001 - 22. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
médicos hospitalares de Clínica Geral, para atendimento de urgência e 
emergência na sede da Unidade Municipal de Saúde do Município de 
Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 024/2021. 
Valor do Contrato: R$ 193.500,00 (Cento e noventa e três mil e 
quinhentos reais). 
Vigência: De 08 (oito) de Junho de 2021 a 08 (oito) de Junho de 2022. 
Data do Contrato: 08 (oito) de Junho de 2021. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 02  
AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 01/2021 
CONTRATADA: SOLL – SERVIÇOS, OBRAS E LOGISTICAS LTDA – ME  
CNPJ: 11.855.966/0001-27 
Cláusula Primeira –  Prazo de Execução 
Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por mais 60 dias, do dia 10 junho até a data de 09 de 
agosto de 2021, em razão do aguardo da documentação e pagamento da última parcela, pois a obra já 
se encontra finalizada, conforme Laudo Técnico do setor de engenharia em anexo. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 07 de junho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
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